
W i l l 1U1A 
rf> DO ESTADO DE MAID GROSSO 

VC5 ^/ ANO CV = CUIABA - SEGUNDA FEIRA. 23 DE OUTUBRO DE 1.995 - Ng 21-765_ 

PODER EXECUTTVO 
LEI N° 6 673 DE 23 DE OUTUBRO DE 1995 

Revoga a Lei n 6 596 de 
19 12 94 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO tendo em vista o que dispde o artigo 42 da Constituicao 
Estadual aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte le 

Art 1° Fica revogada a Lei n 6 596 de 19 de dezembro de 

Art 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaciio 
revogadas as disposicdes em contrano 

Palacio Paiaguas em Cuiaba 23 de outubro dc 1995 
174° da Independence e 107° da Republica 

Art 2* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao 

Palacio Paiaguas em Cuiaba 23 de outubro de 1995 
174° da Independence e 107" da Republica 

S DE OLIVE1RA 
HERMES GOMES DE ABREU 
ANTERO PAES DE BARROS NETO 
AESSEO DFOOO PEREIRA TOCANTINS 
INES MARTINS DE OUVEIRA ALVES 
PEDRO RODR1GUES LIMA 
CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE OL1VEIRA 
JERFMIAS PEREIRA LEITE 
ALDO PASCOLI ROMANI 
JOAQUIM CURVO DE ARRUDA 
VALTER ALBANO DA SUVA 
JULIO STRUBING MULLER NETO 
LEVI COSTA DE FREITAS JUNIOR 
JULIO CESAR VALMORBIDA 
ANTONIO HANS 
MARIA MAGALHAES ROSA 
MARIO MARCIO GOMES TORRES 
CARLOS AVALONE JUNIOR 
FREDERICO GU1LHERME DE MOURA MULLER 
ADMIR NEVES MOREIRA 

LEI N° 6 671 DE 23 DE OUTUBRO DC 1995 

Declara de uhlidade publica a 
Irmandade de Sio Francisco de 
Assis de Ponte Alta com sede em 
Chapada dos Guunaraes 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO tendo em vista o que dispde o artigo 42 da Constituicao 
Estadual aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei 

Art 1° Fica declarada de uhlidade publica a Irmandade de 
Sao Francisco de Assis de Ponte Alta com sede no Mumcipio de Chapada 
dos Guunaraes 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaciio 

Palacio Paiaguas em Cuiaba 23 de outubro de 1995 
174° da Independence e 107° da Republica 

IflSDE OLIVEIRA 
HERMES GOMES DE ABREU 
ANTERO PAES DE BARROS NETO 
AESSEO DIOGO PEREIRA TOCANTINS 
INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 
PEDRO RODR1GUES LIMA 
CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
JEREMIAS PEREIRA LEITE 
ALDO PASCOLI ROMANI 
JOAQUIM CURVO DE ARRUDA 
VALTER ALBANO DA SILVA 
JULIO STRUBING MULLER NETO 
LEVI COSTA DE FREITAS JUNIOR 
JULIO CESAR VALMORBIDA 
ANTONIO HANS 
MARIA MAGALHAES ROSA 
MARIO MARCIO GOMES TORRES 
CARLOS AVALONE JUNIOR 
FREDERICO GUILHERME DE MOURA MULLER 
ADMIR NEVES MOREIRA 

DECRETO N° 477 DE 23 DE OUTUBRO DE 1995 

Di nova redacao ao Art 3° do 
Decreto n 258 de 18 de julho de 
1995 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso das atnbuicdes que Ihe confere o artigo 66 inciso III da Constituicao 
Estadual 

Art 1° 0 artigo 3° do Decreto n 258 de 18 de julho de 
1995 passa a vigorar com a seguinte redacao 

Art 3° Os representantes dos Mumcipios refendos nos 
incisos I e II do § 2° do artigo anterior serSo uidicados pela Associacao 
Mato-grossense dos Mumcipios atraves de urn forum de Prefeitos 
reumdo com essa fuialidade para penodo coincidente de 02 (dois) anos 

publicacao 
Art 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

Art 3° Revogam se as disposicdes err contrano 

Palacio Paiaguas em Cuiaba 23 de outubro de 1995 
174° da Independence e 107" da Republica 

FEIRA 

9 PAEK^MBrtWDS N 

RTINS^oIlVEIRA^TVES 

ANTERO PAES^BXKROS NETO 

INES MARTINS D 

_ S DE OLIVEIRA 
!S GOMES DE ABREU 

ANTERO PAES DE BARROS NETO 
AESSEO DIOGO PEREIRA TOCANTINS 
INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 
PEDRO RODRIGUES LIMA 
CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
JEREMIAS PEREIRA LEITE 
ALDO PASCOLI ROMANI 
JOAQUIM CURVO DE ARRUDA 
VALTER ALBANO DA SILVA 
JULIO STRUBING MULLER NETO 
LEVI COSTA DE FREITAS JUNIOR 
JULIO CESAR VALMORBIDA 
ANTONIO HANS 
MARIA MAGALHAES ROSA 
MARIO MARCIO GOMES TORRES 
CARLOS AVALONE JUNIOR 
FREDERICO GUILHERME DE MOURA MULLER 
ADMIR NEVES MOREIRA 

LEI N° 6 675 DE 23 DE OUTUBRO DE 1995 

Declare de utihdade publica a 
Fundacao Assistencial de 
Chapada dos Guunaraes Hospital 
Santo AntSnio no Municfpio de 
Chapada dos Guunaraes 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, tendo em vista o que dispde o artigo 42 da Constituicao 
Estadual aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei 

Art 1° Fica declarada de utihdade publica a Fundacao 
Assistencial de Chapada dos Guimarfies Hospital Santo Ant6mo com 
sede no Mumcipio de Chapada dos Guunaraes 

i 
DEARRUDA 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atnbuicdes legais resolve exonerar CARLOS AVALONE 
JUNIOR do cargo de Direcao Geral e Assessoraniento Nivel DGA I de 
Secretano de Estado para Assuntos Extraordwanos 

Palacio Paiaguas em Cuiaba n de outubro de 1995 

HI 

DANTEMAiRTfNSIDE OLIVEIRA 

" G O ^ E S DE ABREU 

r O GO\ ERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atnbuicdes legais resolve exonerar ELISMAR BEZERRA 
ARRUDA do cargo de Direcao Geral e Assessoraniento Nivel DGA 2 de ' 
Presidente da rundacao de Culture e Tunsmo do Estado de Mato Grosso 
FCT 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atnbuicdes legais resolve exonerar, a pedido J l IAO 
CESAR VALMORBIDA do cargo de Direcao Geral e Asscssor-wento 
Nivel DGA 1 de Secretano de Estado de Comumcacao Social 

Palacio Paiaguas em Cuiaba * 23 de outubro de 1995 

INS DE OLIVEIRA 

O GO\ ERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atnbuicdes legais resolve exonerar ALU1ZIO EMAM'El 
FIGUEIREDO ARRUDA do cargo de Direcao e Assessoraniento 
Supenor Nivel DAS-4 de Coordenador de Assentamento e Colomzacao do 
Institute de Terras do Estado de Mato Grosso INTERMAT 

Palacio Paiaguas em Cuiaba n de outubro de 1995 

DAfclMARTTNSDE OLIVEIRA 

EMI AS I E ^ B A R A LE 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no Lji de su<2> jlrrtutcys legdb RESOLVE Exonerar ? ^ra EDNA SKUASTMIM DA 
SUVA CUSTuDIO do cargo de Direcao e Assessoraniento iLfxricr Wl DAb f£ 
CMe d Divisao de Veiculos e HabiliUcSo da 4e Cirelran Categoric Espw.il d 
Cacera, dc Deparlamenlo Estadual de Trans lo DETKAN̂ T a partir d-sla data 

Pdld o Pa apu<. em Cuidbi 2? dc aecsto de 13% 

IES DE ABRFl 
afl5"3e Estado de Justin 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atnbuicdes legais resolve exonerar ELIE7ER CARDOSO 
LOUZADA DA CRUZ do cargo de Direcao e Assessoraniento Supenor 
Nivel DAS 2 de Gerente de Acao Social Especialtzada ASE da Fundacao 
de Promocao Social PROSOL a partir de 5 de outubro de 1995 

Palacio Paiaguas em Cuiaba, 23 de outubro le 1995 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO no uso de su 

atnbuicoes legais resolve exonerar a pedido a partir de 16 

10/95 o Procurador do Estado Dr Jose Antonio Bezerra Pilho 

matricula funcional no 37B490010 do cargo em comissao -t» Mve] 

DAS 4 de Procurador Chefe da Procuradoria Judicial da Procura 

dona Geral do Estado 

Palacio Paiaguas em Cuiaba 16 de outubro de 1 995 

Palacio Paiaguas em C de outubro de 1995 

DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 

ANTERO P A ^ W S A R R O S NETO 
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Governo de Mato Grosso 

DANTE DE OLIVEIRA 
Governador do Estado 

MARCIO LACERDA 
Vice - Governador 

HERMES GOMES DE ABREU 

Secretano de Estado de Justica 

ANTEKO PAES DE BARROS NETO 

Secretano-Chefe da Casa Civil do Governo 

AESSEO DTCGO PERETRA TOCANTINS 

Secretano-Chefe da Casa Mill tar 

INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 

Secretano de Estado dc Plan.e Coord .Geral 

PEDRO RORIGUES LIMA 

Secretano-Auditor Geral do Estado 

CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE OLTVETRA 

Secretano de Estado de Fazenda 

JEREMIAS PEREIRA LEITE 

Secretano de Estado de Agnc.e Assunt.Fundianos 

ALDO PASCOLI R0MANT 

Secretano de Estado de Tnd.Comercio e Mineragao 

JOAQOIM CURVO DE ARRUDA 

Secretano de Estado de Infra Estrutura 

VALTER ALBANO DA SILVA 

Secretano de Estado de Ftfncacao 

JDLTO STRUBING MULLER NETO 

Secretano de Fstado de Saudo 

LEVI COSTA DE FREITAS JUNIOR 

Secretano de Tstado de Admimstracao 

JULIO CESAR VAIMORBTDA 

Secretano de Fstado de Comunicacao Social 

MARTO MARCIO GOMES TORRES 

Secretano de Estado para Assuntos rxtraordinanos 

CARLOS AVALONE JUNIOR 

Secretano de Fstado para Assuntds Ext-raordinanos 

FREDERICO GUILHERME DE MOURA MULLER 

Secretano Especial de Meio Ambiente 

ADEMTR NEVES MOREIRA 

Secretano de Fstado de Esportes e Lazer 

ANTONIO HANS 

Procurador Geral de Justica 

MARTA MAGALHAES ROSA 

Procurador Geral do Estado 

i 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. DO 
uso de suas atnbuicoes legais. resolve exonerar JOAREZ LOPEZ 
PEREIRA do cargo de Direcao e Assessonunento Supenor. Nivel DAS-1, de 
Assislcnte de Gabuete da Junta Conwrcial do Estado de Mato Grosso -
JUCEMAT, a partir de 12 de setembro de 1995 

Pataciofahiguas.euiCiiLioa. 29 de setembro d e l 095 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso dc suas atnbuicdes legais, e tendo em vista o que consta do 
precesso n" 0 148 707-8/95, da Secretana de Estado de Admimstracab. 
resolve exonerar a pedido, com efeito a partir de 0910 95, MARIA 
MAZARELO SILVA COUTTNHO MORBECK. RG N* 265838 
SSP/MT. Assistente de AdministracBo, Referenda "27", lotada no 
Arquivo Publico da Secretana de Estado de Admmistracab declarada, 
Estavel no Senico Publico Estadual, pelo Ato Govemamental de 
02 08 93. pubbcado no Diano OGctal da mesma data, 

n Cuiaba-Mt. 23 de oucuuro de 1995 

SDEOLTVEIRA 

LEVI H L F R E I T A S 
Secretano S^ Estado de 

O C.O> \ RNADOH DO FSTADO DE MATO GROSSO 

rtn uso dr «ua<. ntnhuicoci legms e tendo em vista o que consta do 
pmifw. n U I 4 M * M 0 < da Secretana de Estado de 
\dnuniMTncap reio|v« exoiicrai n pedido, a partir de 0 4 1 0 9 S 
JLUu CbbAtt PALHWO DA SILVA do cargo de Orafico 
Au\iliar lo'adc nc Imprensa Oficiol do Estado IOMA1, nomeado 
p.lu Mo Go>emamental de 18 0* 9 \ publicado no Diano Oficiat da 
vnrvrx dp' i 

^Cuiaba ML 23 de outubro d* 1995 

I F \ * l \ l J-RFITA*. 
W « f m ) % Estado tie Admini&tracio 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uao de suas 

atribuicoes legais, resolve, retlficar o ato governamental pu 

blicado no DOE de 11/09/95, que exonerou o servidor Isalaa Cana 

eho Barros, matricula funcional no 401170015, para considera-lo 

"exonerado a pedido, a partir de 01/09/95* 

Palacio Paiaguas, en Cuiaba, 16 de outubro de 1 995 

do EatadoV/^" 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
no uso de suas atribuicfles legais, resolve nomear GUILHERME 
FREDERICO DE MOURA MULLER pan exercer o cargo de Direcao 
Geral e Aasessonunento. Nivel DGA-1, de Secretano de Estado para 

PaUcio Paiaguas. cm Cuiaba, 23 de outubro de 1995 

INS DE OLIVEIRA 

IESDE ABREU 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuicoes legais, resolve nomear CARLOS AVALONE 
JUNIOR para exercer o cargo de Direcao Geral e Assessonunento, Nivel 
DGA-1, de Secretano de Estado de Desenvolvunento do Tunsmo 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 11 de outubro de 1995 

-*" r O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atnbuicoes legais, resolve nomear ELISMAR BEZERRA 
ARRUDA pan exercer 0 cargo de Direcao Geral e Assessoraniento, Nivel 
DGA-1. de Secretano de Estado de Cumin 

u de outubro de 1995 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de was atnbuicoes legais, resolve w e a r ALUIZIO EMANUEL 
FIGUEIREDO ARRUDA pan exercer o cargo de Direcao de Natures 
Supenor, Nivel DNS-!, de Durtor de Assemarnento do Insbtuto de Terras 
do Estado de Mato Grosso - INTERMAT 

11 de outubro de 1995 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atnbuicoes legais, resolve nomear ELISEU MARQUES 
DE FARIAS pan exercer 0 cargo de Direcao e Assessoraniento Supenor, 
Nrvel DAS-2, de Gerente de Acao Social Especialuada - ASE, da Fundacao 
de Promocao Social - PROSOL, a partir de 5 de outubro de 1995 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 23 de outubro de 1995 

DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 

ANTERO PAES W&CSStk NETO 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

no uso de suas alribuicoes legais RESOLVE Nomear a Sr JOAO BATISTA TIE 
0UVHRA para cargo de Brecaa e Assessorameolo Supenor Nivel DAS-(B -Cbefe 
da Kvisao de Veiculos e Habililacao da 4a Cirelran - Categona Especial de 
Caceres. do Departamento Estadual de Transtlo DGTRW/NT a partir desta dala 

Palacio Paiaguas. em Cuiaba 12 de <£oslo de 19% 

S DE OUVFJRn 
Governador do Eglado 

S DE ABREU 
Secretano de Estado de Justica 

* O GOVERNADOR DO ESTADO DE MA*"*) GROSSO, no 
uso de suas atnbuicoes legais. resolve nomear as pessoas abaixo. mdicedas 
pelos sous respecdvos crgflos, enndodes e crfianjaffies c9o goveraunenteis 
pan comporem o Grupo de Trabalbo cnado pelo Decreto n 470 , de 20 de 
outubro de 1995, que devera atuar 11a realizaeao da 1 Conferencia Estadual de 
Assistencia Social, a ser realizada no Capital do Estado 

REPftESEHTANIES DA FUNDACAO DE PROMOCAO SOCIAL - PROSOL 
ELUTDD-EUWDADE ALMEIDA FONTES 
VALDECl PEREIRA LOPES SAKTOS 

REP8ESENTANTES DA SECRETAR1A DE ASSISTEKOA SOCIAL ( W A S ) 
LEONILA SANTANA BONFM 
XMN1NHA DE SOUZA WWKC 

WEPRESENTAMTESDASOROANIZACOESNAOCOVERNAMEMTAIS ONGi 
- AMANDA THOME MULLER 
-MARLENEMACIELTERUYA 

Cuiaba. 20 de outubro de!995 

S D E OLIVEIRA 

ANTERO PAES D j f M J & p S NETO 

•Reprodus-ee por t er saldo incorreto 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atnbuicdes legais e tendo em vista 0 que consta do Ptocesso 
protocolizado na Casa Civil do Governo sob n" 46 624-7 e com base no art 
221, §5 1* e 2° da Lei Complemeotar n 26, de 13 de Janeiro de 1993 
(Estatuto dos Servidores Publicos Militares do Estado de Mato Grosso) 
convocB para 0 senico attvo da Pollen Militar do Estado de Mato 
Grosso os Oficuus da Reserva Remunerada Coronet RR JOSINO SERRA 
FILHO e Coronet RR LUIZ PEREIRA DA SILVA. do Quadra de Oficiais 
Inativos da Pollcia Militar do Estado com a finahdade exclusive de 
integrarem o ConseBio Especial de Justica que funcionaia no processo sob n 
013/93, que a Justica Publica move contra 0 Coronet PM FRCDERICO 
CARLOS LEPESTEUR devendo a relenda revcrsao durar ate o temuno do 
julgamenlo do processo aqui refendo 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 23 de outubro de 1995 

ITNSDE OLIVEIRA 

fGOVfESDE ABREU 

H 

> GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
no uso « 1 Jicdes legais, resolve destgnar o Secretano-Chefe da 
Casa Civi. 0 ANTERO PAES DE BARROS NETO, para 
responder, uu> * pelo cargo de Direcao Geral e Assessoraniento, 
Nivel DGA-1, de Secretano de Estado de Comunicacao Social 

Palacio Paiaguas, em de outubro de1995 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atnbuicoes legais, resolve nomear FELIPE TAVEIRA NETO 
pan exercer o cargo de Direcao e Assessoraniento Supenor. Nivel DAS-1, de 
Assistente de Gabinete da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso -
JUCEMAT, a partir de 12 de setembro de 1995 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 29 de setembro de 1995 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuicfies legais, resolve colocar a disposicao da Fundacao 
Estadual do Meio Ambiente FEMA o Assessor Especial I da Casa Civil do 
Governo - JOSE ARIMATE1A FERNANDES DA S'LVA, ate ulterior 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 23 de outubro de 1995 

ARTINS DE OLIVEIRA 

ANTERO P A E S H S K R R O S NETO 
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DIARIOOOFICIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ANO CVIII- CUIABA -SEGUNDA FEIRA, 04 DE JANEIRO DE 1.999-N° 22.551 

PODER EXECUTIVO 

'"LEI m DE DE 1998. 

Dispoe sobre a alteragao de limits 

de velocidada das lambadas eletrB-

nicas para 40 (quarenta) km/h, ins-

talatias nas principals vias no Ea-

tado da Plata Grosso. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo 
em vista o que dispoe o artigo 42 da Constituicao Estadual, aprova e o Governador do 
Estado sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1B Fica estabBlscida a velocidade maxima de 4Q (qua­

ranta) km/h, para as lombadas eletronicas instaladaa naa viaa pu-

blicas no Estado de Plato Grosso. 

Paragrafp unico A VBlocidadB de quB trata o "caput" dea-

te artigo sera controlada no pBrlado comprsandido antra DSlOQ 

(seis) B 2D:0D (vinte) horas, durante todos oa diaa de BBntana. 

Art. 2a Esta lei antra em vigor na data de aua publicagao, 

revogadas as dispoalcoBS am contrario. 

flssejtttrfreia_Legis>atiua do Eatado de Plato Groaao, em Cuiaba, 

PRESIDENTE 

j h 9 SECRETARID 

2a SECRETARID 

Excelentissimos Senhores Integrantes 
do Poder Legislativo Mato-grossense 

, , An
 N ° exercicio das prerrogativas oontidas nos artigos 42 

paragrafo 1" e 66, inciso IV, todos da Constituicao do Estado, levo ao conhecimento de 
Vossas Excelencias as RAZOES DE VETO TOTAL aposto ao projeto de lei que "DispSe 
sobre a alteragao de limite de velocidade das lombadas eletronicas para 40 (quarenta) 
km/h, mstaladas nas principals vias no Estado de Mato Grosso", aprovado peio Plenano 
desse Poder na Sessao Ordinaria do dia 02 de dezembro do corrente ano 

A Constituicao da Repiiblica, ao estabelecer a competencia 
das entidades estatais, fixou no art 22, inciso XI, a afnbuigao da Uniao para legistar 
privativamente sobre transito e transports No exercicio desta competencia foi editada 
em 23 de setembro de 1997, a Lei N ° 9.503, que instituiu o Codigo de Transito Brasileiro ' 

Esta diploma legal, de ambito nacional, estabelece normas 
sobre o transito de qualquer natureza nas vias terrestres do Territory Nacional abertas a 
circulacao (art 1°, caput), considerando transito a utilizacao das vias por pessoas 
veiculos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou nao, para fins de circulacao' 
parada, estacionamento e operacao de carga ou descarga (art 1°, § 1°) 

, , A o dlsPor sobre a composicao e a competencia do Sistema 
Nacional de Transito (Secao II, artigos 7° a 25), estabelece que compete aos orgaos e 
entidades executives de transito dos Mun,clp,os, no ambito de sua circunscricao planeiar 
projetar, regulamentar e operar o transito de veiculos, de pedestres e de animais e 
promover o desenvolvimento da circulagao e da seguranca de ciclistas, aiem de implantar 
manter e operar o sistema de sinahzacao, os dispositivos e os equipamentos de controle 
viario e de executar a fiscalizacao de transito, autuar e aplicar as medidas administrates 
cabiveis e penaiidades e multas por infracoes de circulacao, estacionamento e parada 
previstas no Codigo (art. 24, incisos II, III, Vie VII) 

Assim estabelecendo, o Codigo de Transito Brasileiro dispoe 
em consonancia com o comando contido no art 30, incisos I e II, da Constituicao da 
Republics, que preve ser da competencia dos Municfpios legislar sobre assunto de 
interesse local. 

Desta forma, sob este prisma, a presente proposigao 
legislativa invade competencia reservada pela Constituicao da Republics aos Municipios 
(art 30, incisos I e II), contrartando, da mesma maneira e pelas mesmas razoes, o conttdo 
no art. 193, da Constituicao do Estado, afigurando-se, pois, plenamente inconstitucional 

De outra via, os termos em que estao vazados os 
dispositivos do projeto de lei, por sua ambiguidade e extrema vagueza, sem se referir 
expressamente as vias estaduais a que se aplica, tornariam a norma inaplrcavel a 
situacoes concretas, o que a incompatibiliza, tambem, com o interesse publico. 

Assim, malgrado a relevancia da materia em comento, o 
presente projeto de lei apresenta-se maculado pelo vicio de inconstitucionalidade, 
msuscetivei de convalidacao atraves de sancao, exigindo, destarte, a discordancia do 
Chefe do Executivo face a desobediencia a Constitute da Republics e a Constituicao do 
Estado 

Desta forma, Senhores Parlamentares, por absoluta 
mconstitucionalidade, veto integralmente o projeto de lei apresentado para o autograft) 
constitucional, submetendo-o a apreciacao dos membros dessa Casa de Leis, 
aguardando sua acolhida nos termos das razoes expostas. 

Nesta oportunidade, reitero aos ilustres Deputados, 
protestos de alta consideracao e distinguido apreco 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba(MT), 30 de dezembro de 

DE DE DE 1998. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder, 

en coraoriato, a espa$o anexo ao Ba-

talhao de Guarda da Pollcia Flilitar 

da Estado de Plato Grosso, para o 

funcionamanto do Centra de Arte, 

Cultura e Lazer. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo 
em vista o que dispoe o artigo 42 da Constituicao Estadual, aprova e o Governador do 
Estado sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1H Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o espaco 

anexo ao Batalhao de Guarda da Policia Plilitar do Estado dB Plato 

Grosso (ex-Cadeia PQblica de Cuiaba), lacalizado na Av. Fernanda 

Correa da Casta, s/nS, para funcioriamanto do Centro dB ArtB, Cultu­

ra e Lazer. 

Art. 2S D presente instrumento sera consolidate atraves de 

comodato, onde SB definira as obrigagoes do referido Centro para 

com o patrimonio publico estadual. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuigoes legais resolve exonerar, a pedido FREDERICO 
GUILHERME DE MOURA MULLER do cargo de Diregao Geral e 
Assessoramento simbolo DGA 1 de Secretario Especial do Meio Ambiente 
partir desta data 

Palacio Paiaguas/em Cuiaba 31 de dezembro de 1998 

J 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

no uso de suas atribuicoes legais resolve exonerar, a pedido JOSE 
ANTONIO ROSA do cargo de Direcao Geral e Assessoramento simbolo 
DGA 1 de Secretano de Estado para Assuntos Extraordinanos partir desta 
data 

Palacio Paiaguas 31 de dezembro de 1998 

pA^TEMARTINS DE OLIVEIRA 
Governador do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuicoes legais resolve exonerar, a pedido CARLOS 
TEODORO JOSE HUGUENEY IRIGARAY do cargo de Diregao Geral e 
Assessoramento simbolo DGA 1 de Procurador Geral do Estado partir desta 
data 

Palacio Paiaguas iSrjn Cuiaba 31 de dezembro de 1998 

DANTE MARTINS" DE OLIVEIRA 
^Governador do Estado_ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuicoes legats resolve exonerar, a pedido SABINO 
ALBERTAO FILHO do cargo de Diregao Geral e Assessoramento simbolo 
DGA 1 de Secretario de Estado de Esportes e Lazer partir desta data 

Palacio Paiaguas 31 de dezembro de 1998 

CJAMTE MARTINS DE OLIVEIRA 
3ovcrnador do Estado i 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuigoes legais resolve exonerar, a pedido FRANCISCO 
CUNHA LACERDA do cargo de Diregao Geral e Assessoramento simbolo 
DGA 1 de Secretario de Estado de Desenvolvimento do Tunsmo partir desta 
data 

Palacio Paiaguas, 31 de dezembro de 1998 

(ANTE MARTINS DE OLIVEIRA 
Governador do Estado 1 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuigoes legais resolve exonerar, a pedido ELISMAR 
BEZERRA ARRUDA do cargo de Direcao Geral e Assessoramento simbolo 
DGA 1 de Secretano de Estado de Cultura partir desta data 

Palacio Paiaguasyem Cuiaba 31 de dezembro de 1998 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuicoes legais resolve exonerar a pedido HEITOR 
DAVID MEDEIROS do cargo de Diregao Geral e Assessoramento simbolo 
DGA 1 de Secretario de Estado de Agncultura e Assuntos Fundianos partir 
desta data 

Palacio Paiaguaskem Cuiaba 31 de dezembro de 1998 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuigoes legais resolve exonerar, a pedido ENIO JOSE 
DE ARRUDA MARTINS do cargo de Direcao Geral e Assessoramento 
simbolo DGA 2 de Presidente do Institute de Defesa Agropecuana do Estado 
de Mato Grosso INDEA/MT a partir desta data 

Palacio Paiaguas em Cuiaba 31 de dezembro d e l 998 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O 
no uso de suas atribuigoes legais resolve exonerar a pedido APARECIDO 
ALVES DE OLIVEIRA do cargo de Diregao Geral e Assessoramento simbolo 
DGA 2 de Presidente do lnstituto de Terras do Estado de Mato Grosso-
INTERMAT a partir desta data 

Palacio Pa aguasj em Cuiaba dezembro de 1998 

I 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuigoes legais resolve exonerar MARIO ROBERTO 
MESQUITA do cargo de Diregao de Natureza Superior Nivel DNS 1 de 
Diretor Executivo do Fundo Estadual de Educacao a partir desta data 

Palacio Paiaguas, 31 de dezembro de 1998 

FA^TCnDE^SOUZ&^AjRl i 
SecTetuirio de Estado de Educagao 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuigoes legais resolve exonerar, a pedido GERALOO 
TANAMATI do cargo em comissao de Diretor Presidente do Centro de 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso CEPROMAT a partir 
desta data 

Palac o Paiai em Cuiaba 31 de dezembro de 1998 

I 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

no uso de suas atribuigoes legais resolve exonerar o Ten Cel BM JOSE 
GUILHERME ARAUJO COSTA do cargo de Direcao e Assessoramento 
Superior Nivel DAS^t de Ajudante de Ordem do Governador a partir de 04 de 
Janeiro de 1999 

Palacio Pa agui de Janeiro de 1999 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuicoes legais resolve exonerar o Ten Cel PM JOAO 
BATISTA VANINI do cargo de Direcao e Assessoramento Superior Nivel 
DAS-4 de Ajudante de Ordem do Governador a partir de 04 de Janeiro de 
1999 

Palacio Pa aguas Cuiaba de Janeiro de 1999 

HELJOADELINO VIEIRA 
Secretario Chefe da Casa KTihtaf-

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuicoes legais resolve nomear HERMES GOMES DE 
ABREU para exercer o cargo de Direcao Geral e Assessoramento simbolo 
DGA 1 de Secretario de Estado de Justica e Defesa da Cidadania a partir 
desta data 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba 

1/ 
1° de Janeiro de 1999 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
no uso de suas atribuigoes iegais resolve nomear MAURICIO MAGALHAES 
FARIA para exercer o cargo de Diregao Geral e Assessoramento simbolo 
DGA 1 de Secretario Chefe da Casa Civil a partir desta data 

Palacio Paiaguasjem Cuiaba 1° de Janeiro de 1999 

EIRA 

HERMES GOJWES DE ABREU 
Secretano de Estado de Justica e Defesa da Odadama J 
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PODER EXECUTIVO 

'"LEI m DE DE 1998. 

Dispoe sobre a alteragao de limits 

de velocidada das lambadas eletrB-

nicas para 40 (quarenta) km/h, ins-

talatias nas principals vias no Ea-

tado da Plata Grosso. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo 
em vista o que dispoe o artigo 42 da Constituicao Estadual, aprova e o Governador do 
Estado sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1B Fica estabBlscida a velocidade maxima de 4Q (qua­

ranta) km/h, para as lombadas eletronicas instaladaa naa viaa pu-

blicas no Estado de Plato Grosso. 

Paragrafp unico A VBlocidadB de quB trata o "caput" dea-

te artigo sera controlada no pBrlado comprsandido antra DSlOQ 

(seis) B 2D:0D (vinte) horas, durante todos oa diaa de BBntana. 

Art. 2a Esta lei antra em vigor na data de aua publicagao, 

revogadas as dispoalcoBS am contrario. 

flssejtttrfreia_Legis>atiua do Eatado de Plato Groaao, em Cuiaba, 

PRESIDENTE 

j h 9 SECRETARID 

2a SECRETARID 

Excelentissimos Senhores Integrantes 
do Poder Legislativo Mato-grossense 

, , An
 N ° exercicio das prerrogativas oontidas nos artigos 42 

paragrafo 1" e 66, inciso IV, todos da Constituicao do Estado, levo ao conhecimento de 
Vossas Excelencias as RAZOES DE VETO TOTAL aposto ao projeto de lei que "DispSe 
sobre a alteragao de limite de velocidade das lombadas eletronicas para 40 (quarenta) 
km/h, mstaladas nas principals vias no Estado de Mato Grosso", aprovado peio Plenano 
desse Poder na Sessao Ordinaria do dia 02 de dezembro do corrente ano 

A Constituicao da Repiiblica, ao estabelecer a competencia 
das entidades estatais, fixou no art 22, inciso XI, a afnbuigao da Uniao para legistar 
privativamente sobre transito e transports No exercicio desta competencia foi editada 
em 23 de setembro de 1997, a Lei N ° 9.503, que instituiu o Codigo de Transito Brasileiro ' 

Esta diploma legal, de ambito nacional, estabelece normas 
sobre o transito de qualquer natureza nas vias terrestres do Territory Nacional abertas a 
circulacao (art 1°, caput), considerando transito a utilizacao das vias por pessoas 
veiculos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou nao, para fins de circulacao' 
parada, estacionamento e operacao de carga ou descarga (art 1°, § 1°) 

, , A o dlsPor sobre a composicao e a competencia do Sistema 
Nacional de Transito (Secao II, artigos 7° a 25), estabelece que compete aos orgaos e 
entidades executives de transito dos Mun,clp,os, no ambito de sua circunscricao planeiar 
projetar, regulamentar e operar o transito de veiculos, de pedestres e de animais e 
promover o desenvolvimento da circulagao e da seguranca de ciclistas, aiem de implantar 
manter e operar o sistema de sinahzacao, os dispositivos e os equipamentos de controle 
viario e de executar a fiscalizacao de transito, autuar e aplicar as medidas administrates 
cabiveis e penaiidades e multas por infracoes de circulacao, estacionamento e parada 
previstas no Codigo (art. 24, incisos II, III, Vie VII) 

Assim estabelecendo, o Codigo de Transito Brasileiro dispoe 
em consonancia com o comando contido no art 30, incisos I e II, da Constituicao da 
Republics, que preve ser da competencia dos Municfpios legislar sobre assunto de 
interesse local. 

Desta forma, sob este prisma, a presente proposigao 
legislativa invade competencia reservada pela Constituicao da Republics aos Municipios 
(art 30, incisos I e II), contrartando, da mesma maneira e pelas mesmas razoes, o conttdo 
no art. 193, da Constituicao do Estado, afigurando-se, pois, plenamente inconstitucional 

De outra via, os termos em que estao vazados os 
dispositivos do projeto de lei, por sua ambiguidade e extrema vagueza, sem se referir 
expressamente as vias estaduais a que se aplica, tornariam a norma inaplrcavel a 
situacoes concretas, o que a incompatibiliza, tambem, com o interesse publico. 

Assim, malgrado a relevancia da materia em comento, o 
presente projeto de lei apresenta-se maculado pelo vicio de inconstitucionalidade, 
msuscetivei de convalidacao atraves de sancao, exigindo, destarte, a discordancia do 
Chefe do Executivo face a desobediencia a Constitute da Republics e a Constituicao do 
Estado 

Desta forma, Senhores Parlamentares, por absoluta 
mconstitucionalidade, veto integralmente o projeto de lei apresentado para o autograft) 
constitucional, submetendo-o a apreciacao dos membros dessa Casa de Leis, 
aguardando sua acolhida nos termos das razoes expostas. 

Nesta oportunidade, reitero aos ilustres Deputados, 
protestos de alta consideracao e distinguido apreco 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba(MT), 30 de dezembro de 

DE DE DE 1998. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder, 

en coraoriato, a espa$o anexo ao Ba-

talhao de Guarda da Pollcia Flilitar 

da Estado de Plato Grosso, para o 

funcionamanto do Centra de Arte, 

Cultura e Lazer. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo 
em vista o que dispoe o artigo 42 da Constituicao Estadual, aprova e o Governador do 
Estado sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1H Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o espaco 

anexo ao Batalhao de Guarda da Policia Plilitar do Estado dB Plato 

Grosso (ex-Cadeia PQblica de Cuiaba), lacalizado na Av. Fernanda 

Correa da Casta, s/nS, para funcioriamanto do Centro dB ArtB, Cultu­

ra e Lazer. 

Art. 2S D presente instrumento sera consolidate atraves de 

comodato, onde SB definira as obrigagoes do referido Centro para 

com o patrimonio publico estadual. 
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O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , 
no uso de suas atribuigoes iegais, resolve nomear SUELI SOLANGE 
CAPITULA para exercer o cargo de Diregao Geral e Assessoramento, simbolo 
DGA-1, de Procurador-Geral do Estado, partir desta data 

Palacio Paiaguas em Cuiaba, 1° de Janeiro d e 1 9 9 9 

HERMES GOMES DE ABREU 
Secretario'3e Estado de Justiga e Defesa da Cidadania 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , 
no uso de suas atribuigoes legais, resolve nomear JOSE ANTONIO ROSA 
para exercer o cargo de Diregao Geral e Assessoramento, simbolo DGA-1, de 
Secretario Extraordinano de Agao Politica partir desta data 

Palacio Paiaguas-,' em Cuiaba, 1° de Janeiro de 1999 

sT ^ ' U L 
DANTETVIARTINS DE OLIVE 
Governador do Estad 

HERMES GOMES DE ABREU 
Secretano de Estado de Justica e Defesa da Cidadams 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , 
no uso de suas atribuigoes legais, resolve nomear FREDERICO GUILHERME 
DE MOURA MULLER para exercer o cargo de Direcao Geral e 
Assessoramento, simbolo DGA-1, de Secretano Especial do Meio Ambiente, 
partir desta data 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, de Janeiro de 1999 

DAfiTE MARJ^NSDEJOLJVEI 
Goverriadui dcrEstado ' ^ 

HERMES GOMES DE ABREU f 
SccretSno de Estado de Justiga e Defesa da Cidadania / 

lij 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuigoes legais, resolve nomear SABINO ALBERTAO 
FILHO para exercer o cargo de Diregao Geral e Assessoramento, simbolo 
DGA-1, de Secretario de Estado de Esportes e Lazer partir desta data 

Palacio Paiaguas em Cuiaba, de Janeiro de 1999 

DANTE MARTjNSJ^OHv^JRA^ 
jOvei liadoTlJcTEstado -

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuicoes legais, resolve nomear ENIO JOSE DE ARRUDA 
MARTINS para exercer o cargo de Diregao Geral e Assessoramento, simbolo 
DGA-2, de Presidente do Institute de Defesa Agropecuana do Estado de Mato 
Grosso-INDEA/MT a partir desta data 

Palacio Paiaguasrem Cuiaba, 1° de Janeiro de 1999 
ii / / / 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuigoes iegais, resolve nomear APAREC1DO ALVES DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de Direcao Geral e Assessoramento, simbolo 
DGA-2, de Presidente do Institute) de Terras do Estado de Mato Grosso-
INTERMAT, a partir desta data 

Palacio Paiaguas^ Janeiro de 1999 

D A W T I T M A R T I N S DE OLIVEIRA 

/Governador do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atnbuigoes legais, resolve nomear PAULO VICENTE NUNES 
para exercer o cargo de Diregao de Natureza Superior, Nivel DNS-1, de 
Diretor-Executivo do Fundo Estadual de Educagao, a partir desta data 

Palacio Paiaguas.^em Cuiaba, Janeiro de1999 

FAt^STO DE SOUZA^FARIA' 
Secretario de Estado de Educacao 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuigoes legais, resolve nomear GERALDO TANAMATI 
para exercer o cargo, em comissao, de Diretor-Presidente do Centro de 
Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso-CEPROMAT, a partir 
desta data 

Palacio Paiaguas1, em Cuiaba, Janeiro de 1999 

> 

HERMES^30M£S DE ABREU 
Secretano de -Estado de Justiga e Defesa da Cidadania 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atnbuigoes legais, resolve nomear JURANDlR ANTONIO 
FRANCISCO para exercer o cargo de Diregao Geral e Assessoramento, 
simbolo DGA-1, de Secretano de Estado de Cultura partir desta data 

Palacio Paiaguas^em Cuiaba, 1° de Janeiro de 1999 

HERMES GOI^ES DE ABREU 
Secretano dc Estado de Justica e Defesa da Cidadania 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuigoes iegais, resolve designar CARLOS AVALONE 
JUNIOR para responder pelo cargo de Diregao Geral e Assessoramento, 
simbolo DGA-1, de Secretano de Estado de Desenvolvimento do Tunsmo, 
partir desta data 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 1° de Janeiro de 1999 

HERMES GOMES DE ABREU 
SecrecSno-decstado de Justica e Defesa da Cidadania 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atnbuigoes iegais, resolve nomear o Ten PM EUMAR 
ROBERTO NOVACKI para exercer o cargo de Direcao e Assessoramento 
Superior, Nivel DAS-4, de Ajudante de Ordem do Governador, a partir de 04 de 
Janeiro de 1999. 

Palacio Paiaguas/em Cuiaba, 0 4 de Janeiro de 1999 

DANT^MARIUvlS-BE-QL-IVEIRA 
iJoverriador do Estado 

^ 
HEL^OADELINO VIEIRA 

*SecreMrjCL05efe-da-easa~Militir 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuigoes legais, resolve nomear FERNANDO LEMOS 
MARTINS para exercer o cargo de Diregao e Assessoramento Superior, Nivel 
DAS-4, de Coordenador de Metrologia da Secretaria de Estado de Industna, 
Comercio e Mineragao, a partir de 10 de dezembro de 1998 

Palacio Pa iaguas^m Cuiaba, 31 de dezembro de1998 

QANTE MARnNjtDEjQUVEfRA~~^ 
"Svernadot do fcscado 
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PODER EXECUTIVO 
* L E I N ° 7.880, 

Autor: Poder Executivo 

D E 30 DE DEZEMBRO DE 2002. 

O r c a a Recei ta e fixa a Despesa 

p a r a o exercicio de 2003 . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , tendo em 

vista o que dispoe o art. 42 da Constituicao Estadual, sanciona a seguinte lei: 

DISPOSICAO PRELIMINAR 

Ar t . 1" Esta lei orca a receita e fixa a despesa do Estado para o 

exercicio de 2003, compreendendo: 

I - o Orcamento Fiscal; 

II - o Orcamento da Seguridade Social. 

P a r a g r a f o unico As dotacoes orcamentarias constantes desta lei 

e dos quadros que a integram estao expressas em reais - R$ 3.428.507.455,00 (trSs 

bilhoes, quatrocentos e vinte oito milhoes, quinhentos e sete mil, quatrocentos e 

cinqtienta e cinco reais). 

Secao I 

Da Es t ima t iva da Recei ta 

Ar t . 2° A Receita total e orcada e a Despesa total fixada em valores 

iguais a R$ 3.428.507.455,00 (tres bilhoes, quatrocentos e vinte oito milhoes, 

quinhentos e sete mil, quatrocentos e cinqtienta e cinco reais). / 

P a r a g r a f o unico. Incluem-se no total referido neste artigo os 

recursos proprios das autarquias, fundacoes e empresas publicas. 

Ar t . 3° A Receita sera arrecadada nos termos da legislacao vigente e 

das especificacSes constantes dos quadros integrantes desta lei, observando o seguinte 

desdobramento: 

RECEITA 

1. Receita do Tesouro do Estado 
Receitas Correntes 

Receita Trtbutaria 
Receita de Contribmcoes 
Receita Patrimonial 
Receita de Services 
Transferencias Correntes 
Outras Receitas Correntes 

Receitas de Capital 
Operacoes de Creditos 
Alienacao de Bens 
AmortizacSo de Emprestimo 
Transfer&icias de Capital 

TOTAL 

2. Receita de Outras Funics 
Receitas Correntes 
Receitas de Contnbuiooes 
Receita Patrimonial 
Receita Agropecuaria 
Receita Industrial 
Receita de Servicos 
Transferencias Correntes 
Outras Receitas Correntes 

Receitas de Capital 
Alienacao de Bens 
AmortizacSo de Emprestimos 
Transferencias de Capital 

TOTAL 

TOTAL GERAL DA RECEITA 

E m R $ l , 0 0 

TOTAL 

^.047.104.809 
2 281 797 814 

116 878.184 
9.262.892 

73.440 
611225 728 

27 866 751 

136.109.SI3 
10.698.260 
6.277.318 
3 393 736 

115 740 799 

3.183.214.622 

243.348.920 
53.225.919 
2.099 110 

223 459 
4 604.097 

127 997 782 
15 303 408 
39 895 145 

1.943.913 
339.150 
345 701 

1 259.062 

245.292.833 

3.428.507.455 

Secao I I 
Da Fixa^ao da Despesa 

Ar t . 4" A Despesa total, no mesmo valor da Receita total, e fixada em 
R$ 3.428.507.455,00 (tres bilhdes, quatrocentos e vinte oito milhSes, quinhentos e sete 
mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais): 

I - no Orcamento Fiscal, em R$ 2.686.908.163,00 (dois bilhoes, 
seiscentos e oitenta e seis milhdes, novecentos e oito mil, cento e sessenta e trSs reais). 

H - no Orcamento de Seguridade Social, em R$ 741.599.292,00 
(setecentos e quarenta e um milhoes, quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e 
noventa e dois reais). • ' 

Art . 5° A despesa fixada, observada a programacao constante dos 
quadros que integram esta lei, apresenta o seguinte desdobramento: 

I - Despesa por Categoria Economical 

1. Recursos de Todas as Fontes 

- Despesas Correntes 
- Despesa de Capital 
- Reserva de Contingencia 

II - Despesa por orgao: 

R$ 3.428.507.455,00 
R$ 2.859.126.441,00 
R$ 517.642.166,00 
R$ 51.738.848,00 

PODERES E 6RGAOS 

1. Poder Legislativo 
AssembKia LegislarJva 

Assembleia Legislativa 
Diretoria Gestora 
Institute Seg. S. S. Poder Legislative 

Tribunal de Comas 
Tribunal de Contas 

2. Poder Judiciario 
Tribunal de Justica 

Fundo de Apoio ao Judiciario 

3. Ministerio Publico 
Procuradoria-Geral da Justica 

Fundo de Apoio ao Mm Publico 

4. Poder Executivo 
Casa Civil 

Casa Civil 
FundacSo de Promoeao Social - PROSOL 
FundacSo Estadual do Meio Ambiente - FEMA 
Agencia Est. Reg. Serv. Publicos MT - AGER 
Fundo Const-Reconst Bens Lesados - FUNDER 
Fundo Estadual Assistencia Social - FEAS 

TOTAL 
GERAL 

126.929.109 
89.024.612 
65 778 473 
6 720.200 

16.525.939 
37.904.497 
37.904.497 

175.694.746 
170 200 342 

5.494.404 

S9.062.S12 
58 758.477 

304.035 

3.066.821.088 
S4.S36.214 

5 875 549 
9 400.961 

27.675.326 
4.616.935 

16 270 
7.251.173 

RECURSOS DO TESOTJRO 

ORDTNARIOSIVTNCULADOS 
123.198.270 
85.293.773 
65 778.473 
6 605 000 

12 910 300 
37.904.497 
37 904.497 

170.200.342 
170 200 342 

58.668.247 
58 668.247 

1.099.609.340 
29.956.843 

5.875 549 
8 771 444 
9.512.062 
1 826 335 

-3.971.453 

0 

0 

0 

5.300.404 
0 

5.300.404 

90.230 
90.230 

0 

1.726.147.789 
4.739.370 

4 739 370 

OTJTRAS 
FONTES 

3.730.839 
3.730.839 

-115 200 
3 615 639 

. 
194.000 

-194 000 

304.035 

/ 304 035 

241.063.959 
20.140.001 

629.517 
13.423.894 
2 790.600 

16.270 
3 279 720 

PODERES E ORGAOS 

Casa Militar 
Casa Militar 

Auditoria-Geral do Estado 
Auditoria-Geral do Estado 

Gabinete do Vice-Governador 
Gabinete do Vice-Governador 

Procuradoria-Geral do Estado 
Procuradoria-Geral do Estado 
Fundo de Aper£ Serv Juridicos - FUNJUS 

Defensoria Publics do Estado 
Defensoria Publica do Estado 

Sec. Est. de Administrate) 
Sec Est de Administracao 
Imprensa Oficial do Est de MT - lOMAT 
Instituto de Prev. do Est MT - IPEMAT 
Fundo Desenv do Sist Pessoal - FUNDESP 

Sec. Est de Agric. e A.Fundiarios 
Sec Est. de Agric. e A Fundiarios 
Instituto de Terras do Est MT - INTERMAT 
Instituto de Def. Agrop EstMT - INDEA 
Empresa Mat de Pesq. Assist Ext. Rural S/A-
EMPAER 
Fundo de Apoio a Cultura do Cafe - FUNCAFE 
Fundo Agrario do Estado de Mato Grosso -
FAEMAT 

Secretaria de Estado de ComunicacSo Social -
SECOM 

Secretaria de Est de Comunicacao Social -
SECOM 

Sec. Est de Educacao 
Sec Est de Educacao 
Fundo Estadual de Educacao - FEE 

Sec Est de Esportt e Lazer 
• Sec. Est. de Esporte e Lazer 

Fundo de Desenv Desp Est MT - FUNDED 

TOTAL 
GERAL 

3.967.599 
3.967.599 

1.463.518 
1 463.518 

443.397 
443.397 

16.792.534 
15.804.355 

988 179 

7.844.771 
7 844.771 

69.301.374 
13 542 369 
4 581042 

50 763.756 
414.207 

61.596.888 
13 048.480 
7,038.791 

18 323.560 

22.656.110 
81.647 

448.300 

7.877.511 

7 877 511 

479.289.436 
177 215 122 
302.074.314 

3.358.070 
1 534 491 
1 823 579 

RECURSOS DO TESOURO 

ORDTNARIOS 
3.967.599 
3 967.599 

1.463.518 
1.463.518 

443.397 
443.397 

15.804.355 
15.804.355 

7.832.771 
7.832.771 

12.524.239 
11724 239 

800.000 

42.424.051 
9 764.836 
5 985.011 
9 281.594 

17.392.610 

7.877.511 

7.877.511 

1.534.491 
1 534 491 

VTNCULADOS 

. 

. 

. 
591.111 

591.111 

12.000 
12.000 

1.818.130 
1 818 130 

4.261.891 
3.283.644 

448 300 

81.647 

448.300 

477.333.681 
177 215 122 
300 118.559 

457.363 

457 363 

OUTRAS 
FONTES 

. 

. 
397.068 

-397.068 

-
54.959.005 

4.581 042 
49 963 756 

414 207 

14.910.946 

605.480 
9 041.966 

5 263.500 

1.955.755 

1.955 755 

1.366.216 

1.366.216 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuicoes legais, resolve exonerar, a pedido, o senhor JOSE 
RENATO MARTINS DA SILVA, do cargo em comissao, de Direcao Geral e 
Assessoramento, Nivel DGA-1, de Secretano Chefe da Casa Militar, a partir de 
31 de dezembro de 2002 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuicSes legais, resolve exonerar, a pedido, o senhor, JOSE 
GONCALVES BOTELHO DO PRADO, do cargo em comissao, de Diregao 
Geral e Assessoramento, Nivel DGA-1, de Secretario-Auditor Geral do Estado 
de Mato Grosso-AGE/MT, a partir de 31 de dezembro de 2002. 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 30 de dezerrrbro de 2002. Palacio Pai 

JOSE ROGERtO-SALLES 
Governador do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atnbuicoes legais, resolve exonerar, a pedido, o senhor JOAO 
CARLOS DE SOUZA MAIA, do cargo em comissao, de Direcao Geral e 
Assessoramento, Nivel DGA-1, de Secretario de Estado de Ciencia, Tecnologia 
e Educacao Superior, a partir de 31 de dezembro de 2002. 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 30 de dezembro de 2002. 

JOSE ROGERIO SALLES 
Governador do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atnbuicoes legais, resolve exonerar, a pedido, o senhor OTAVIO 
PALMEIRA DOS SANTOS, do cargo em comissao, de Direcao Geral e 
AssessGramento, Mvel DGA-1, de Secretario <ie Estado de Agricultura e 
Assuntos Fundrarios, a partir de 31 de dezembro de 2002. 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 3 0 de dezembro de 2002. 

LES 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuicoes legais, resolve exonerar, a pedido, o senhor 
JURANDIR ANTONIO FRANCISCO, do cargo em comissao, de Direcao 
Geral e Assessoramento, Nivel DGA-1, de Secretario de Estado de Cultura, a 
partir de 31 de dezembro de 2002. 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 30 de dezembro de 2002 
U 

"JOSE ROG/ERIO^ALLES 
Governador do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuieoes legais, resolve exonerar, a pedido, o senhof JULIO 
STRUBING MULLER NETO, do cargo em comissao, de Direcao Geral e 
Assessoramento, Nfvel DGA-1, de Secretario de Estado de "Saude, a partir de 31 
de dezembro de 2002. 

Palacio Paiagjps, em Cuiaba, 30 de dezembro de 2002. 

JOSE ROGERIO SALLES 
Governador do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuicoes legais, resolve exonerar o senhor RICARDO JOSE 
SANTA CECILIA CORREA, do cargo em comissao, de Direcao Geral e 
Assessoramento, Nivel DGA-1, de Secretario de Estado de Industria, Comercio 
e Mineracao, a partir de 31 de dezembro de 2002. 

em Cuiaba, 3 0 de dezembro de 2002. 

JOSE R O G E R I O ^ L L E S 
Governador do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuicSes legais, resolve exonerar, a pedido, o senhor 
MAURICIO MAGALHAES FARIA, do cargo de Diregao Geral e 
Assessoramento, Nivel DGA-1, de Secretario-Chefe da Casa Civil, a partir de 31 
de dezembro de 2002. 

Palacio P; ;, em Cuiaba, 30 de dezembro de2002. 

^JOSE ROGERTOPSALLES 
Governador do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuicoes legais, resolve exonerar, a pedido, o senhor JOSE 
ESTEVES DE LACERDA FILHO, do cargo de Direcao Geral e 
Assessoramento, Nivel DGA-1, de Secretario Extraordinario de Agao Politica do 
Estado de Mato Grosso, a partir de 31 de dezembro de 2002. 

Palacio P; ;, em Cuiaba, 30 de dezembro de 2002. 

JOSE ROGERIO^SALLES 
Governador do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuicSes legais, resolve exonerar o senhor MARCOS 
HENRIQUE MACHADO, do cargo em comissao, de Direcao Geral e 
Assessoramento, Nivel DGA-1, de Secretario de Estado de Admrnistracao, a 
partir de 31 de dezembro de 2002. 

Palacio Pi 
t, 

;, em Cuiaba, 30 de dezembro de 2002. 

JOSE ROGERIO SALLES 
Governador do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuicSes legais, resolve revogar o ato que designou o Secretario 
de Estado de Administracao MARCOS HENRIQUE MACHADO para 
responder cumulativamente pelo cargo em comissao de Direcao Geral e 
Assessoramento, Nivel DGA-1, de Secretario de Estado de Justica e Seguranca 
Publica, em 31 de dezembro de 2002. 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 3 0 de dezembro de 2002. 

JOSE ROGERKT^ALLES 
Governador do Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuicoes legais, resolve exonerar, a pedido, a senhora 
MARILIA FERRAZ DE SOUZA SALLES, do cargo em comissao, de 
Direcao Geral e Assessoramento, Nivel DGA-3, de Presidente da Fundacao de 
Promocao Social de Mato Grosso - PROSOL/MT, a partir de 31 de dezembro 

de 2002. 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 30 de dezembro de 2002. 

JOSE ROGERIO SALLES 
Governador do Estado 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 30 de dezembro de 2002. 

JOSE ROGERIO SALLES 
Governador do Estado 
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DIARIOOOFICIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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PODER EXECUTIVO 
D E C R E T O N ° 0 1 , B E 02 D E J A N E I R O D E 2 0 0 3 . 

Introduz altera^oes no Regulamento do 
ICMS. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DE M A T O GROSSO, no 
uso das atnbuicoes que Ihe sao conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituicao 
Estadual, e 

CONSIDERANDO a necessidade de reduzir os custos de 
produtos essenciais ao combate a fome, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica acresceotado o artigo 114 as Disposicoes 
Transitonas do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° I 944, de 6 de 
outubro de 1989, com a redacao que segue-

"Art 1 14 Ate 31 de dezembro de 2003, ficam lsentas 
do ICMS as saidas mternas dos produtos adiante elencados 

I - arroz, 

II - feijao, 

111 - carries e tmudezas comestiveis das especies 
bovina, bufahna, sui'na e de aves, frescas, refrigeradas ou congeladas, inclusive 
charques 

Paragrafo linico O disposto neste artigo somente 
alcanna as operaQoes mternas com produtos de ongem mato-grossense 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua pubhcacao, 
revogadas as disposi9oes em contrano. 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba — MT, 02 de laneiro 
de 2003, 182° da Irdependencia e 113° da Repubhca 

_3̂  
BLAIRQ^miGES MAGGI 

GOVEfifSADOR DO ESTADO 

SECRETARTO DE ESTADO DE FAZENDA 
* O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atnbuicoes 

legal s, resolve esonerar os senhores abaixo nominados, dos cargos era comissao que especifica, da 
Secretaria de Estado de Educacao, a partir de 1° de Janeiro de 2003 

GRACILMA VIEIRA GUTMARAES - Assessora Especial de Gabinete para Assuntos de 
Pohticas Educacionais, Nivel DGA-5, 

ADAO HIPOLITO GARAY DA SILVA - Assessor Especial de Gabinete para Assuntos de 
Pohticas Educacionais, Nivel DGA-5, 

ALAIDES ALVES MENDB2TA - Assessora Especial de Cooperacao Estado Municipio 
para Educacao, Nivel DGA-5, 

MARIA SELMA ALVES - Assessora Especial de Comunicacao Social da Educacao, Nivel 
DGA-5, 

DEUZALINA MARIA DE ARRUDA E SD2VA - Assessora Especial de Modemizacao 
Institucional da Educacao, Nivel DGA-5, 

MILENS APARECIDO BELONCI - Assessor de Gabinete para Assuntos Administrativos, 
Nivel DGA-6, 

ADILSON MOREIRA DA SILVA - Assessor de Gabinete para Assuntos Administrativos 
Nivel DGA-6, 

ANA MARIA MARTINS DE BELLIS - Assessor de Gabinete para Assuntos 
Administrative^, Nivel DGA-6, 

RITA DE CASSIA VOLPAIO DE CASTILHO - Assessor de Gabinete para Assuntos 
Administrativos, Nivel DGA-6, 

ROBERTO MIRANDA DE MEDEIROS - Superintendent Adjunto de Gestae de Controle 
Salanal de Recursos Humanos, Nivel DGA-5, 

DEOCLES1ANO FERREIRA VIEIRA - Supenntendente de Planejamento da Educacao 
Nivel DGA-4, v ' 

LUZIA TAKACO UETA - Supenntendente Adjunta de Tecnologia da Informacao, Nivel 
DGA-5, 

NILVA ESCOLASTICA EUBANK GOMES - Superintendente Adjunta de Orcamento e 
Planejamento, Nivel DGA-5, 

DEUSANETE GOMES DE SANTANA - Supenntendente Adjunta de Programas e 
Projetos, Nivel DGA-5, 

JOSE VINIC1US DA COSTA - Superintendente de Infra-Estrutura da Educacao Nivel 
DGA-4, 

CARLOS ROBERTO BORGES MONTENARI - Supenntendente Adjunto de Rede 
Fisica, Nivet DGA-5, 

MARCOS ANTONIO TOLENTINO DE BARROS Supenntendente Adjunto 
Admmistrativo, Nivel DGA-5, 

ADAURI ANGELO DA SILVA - Supenntendente Adjunto de Financas e Contabilidade 
Nivel DGA-5, 

LAIDE EMILIA G. F. COSTA MATiQUES - Superintendente Adjunta de 
Acompanhamento a Alimentagao Escolar e Livro Didatico (PAE) E (PLD), Nivel DGA-5, 

GERALDO GROSSI JUNIOR - Supenntendente de Desenvolvimento e Formacao de 
Profissionais da Educacao, Nivel DGA-4, 

MABEL STROBEL MOREIRA WEINER - Supenntendente de Ensino e Curriculo Nivel 
DGA-4, 

NOELCI LUISA BETTELLI NAKATAN1 - Supenntendente Adjunto de Ensino e 
Curriculo, Nivel DGA-5, 

ROSA MARIA ARAUJO LUZARDO - Supenntendente de Gestao Escolar, Nivel DGA-4, 

CARMEM GARCIA MONTEIRO - Superintendente Adjunta de Planejamento e 
Desenvolvimento Escolar, Nivel DGA-5, 

BARBARA PRADO SILVA - Supenntendente Adjunta de Legislacao e Normas Nivel 
DGA-5, 

JOSE CARLOS PAZIN - Chefe do Centra Estadual de Exames Supletivos, Nivel DGA-6, 

CESARINA BENITES SANTOS - Lider de Equipe, Nivel DGA-6, 

GUIEHERME LUIS COSTA - Lider de Equipe, Nivel DGA-6, 

EVANIR MENDES DA COSTA CRUZ - Lider de Equipe, Nivel DGA-6, 

G1SLAINE MARQUES DA SILVA - Lider de Equipe, Nivel DGA-6, 

JULD2TA DOS SANTOS R. N. DOM1NGUES - Lider de Equipe, Nivel DGA-6, 

MARIA DIAS DE SOUZA NEVES - Lider de Equipe, Nivel DGA-6, 

MARISTELA MENDES PEDROSO - Lider de Equipe, Nivel DGA-6, 

ANA MARIA PERE1RA LEITE - Assessora Tecmca Educacional, Nivel DAS-4, 

MARIA JOSE NUNES DA SILVA - Assessora Tecmca Educacional, Nivel DAS-4, 

FABIO FRIGERI - Assessor Tecraco Educacional, Nivel DAS-4, 

SILVIA JORDAO - Assessora Tecmca Educacional, Nivel DAS-4, 

ROSIMEIRE DOMINGUES DOS REIS - Assessora Tecnica Educacional, Nivel DAS-4, 

MARIA MADALENA SOUZA NASCIMENTO - Assessora Tecnica Educacional, Nivel 
DAS-4. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atnbuicoes Iegais, resolve nomear o senhor MOACIR PIRES DE 
MIRANDA FILHO, para exercer em comissao o cargo de Direcao Geral e 
Assessoramento Nivel DGA-1, de Secretano Especial do Meio Ambiente, a partir 
de 1° dejaneiro de 2003 

Palacio Paiaguas em Cuiaba, 01 dejaneiro de 2003 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atnbuifoes Iegais, resolve nomear o senhor ADEMIR NEVES 
MOREIRA, para exercer em comissao o cargo de Direcao Geral e 
Assessoramento, Nivel DGA-1, de Secretario de Estado de Esportes e Lazer, a 
partir de 1° dejaneiro de 2003 

Palacio Paiaguas^ em Cuiaba, 01 de Janeiro de 2003 

-^s 
BLAIRO BORTTES MAGGI 
Governgderdo Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atnbuicoes Iegais, resolve nomear o senhor BENEDITO PAULO DE 
CAMPOS, para exercer em comissao o cargo de Direcao Geral e Assessoramento 
Nivel DGA-1 de Secretano de Estado de Cultura a partir de 1° de Janeiro de 2003 

Palacio Paiaguas em Cuiaba 01 dejaneiro de 2003 

BLAIRO BfiRdkS MAGGI 
CTQverjmdtffdo Egtado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atnbuicoes Iegais, resolve nomear a senhora FLA VIA MARIA DE_ 
BARROS NOGUEIRA, para exercer em comissao o cargo de Direcao Geral e 
Assessoramento, Nivel DGA 1, de Secretana de Estado de Ciencia, Tecnologia e 
Educacao Supenor, a partir de 1° dejaneiro de 2003 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 01 dejaneiro de 2003 

MAGGI 
Efctado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O n o u s o de s u a s 

a t n b u i c o e s Iegais resolve n o m e a r o Procuiador do Es tado D r Car los T e o d o r o J o s e 

H u g u e n e y Ir igaray , para exercer o cargo de Coordenador do Cent ro de E s t u d o s d a 

P r o c u r a d o n a Geral do Es tado a part ir de s t a data 

Palacio Pa iaguas e m Cu iaba M T Q2 d e j a n e i r o d e 2003 

, , ^ > / < ~ t "W/^ - _ 
J O A O V I R G I L I O D O N A S C I M E N T p S O B R I N H O 

/ PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O n o u s o de suas 

a t n b u i c o e s Iegais resolve n o m e a r o Procurador do Es t ado D r D I L M A R P O R T I L H O 

M E I R A , pa ra exercer o cargo de Dire tor Geral d a P r o c u r a d o n a - G e r a l do Es tado a par t i r de s t a 

d a t a 

Palacio Pa iaguas e m Cu iaba M T 02 d e j a n e i r o de 2 0 0 3 

- J O A O V m G I L I ^ T D O N ^ 
d 

N A S C I M 
PROCURADOR-GERAL DO, 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O no u s o de suas 

a t n b u i c o e s Iegais resolve n o m e a r o Procurador do Es tado D r D O R G I V A L V E R A S D E 

C A R V A L H O , pa ra exercer o cargo de Subprocurador Geral da S u b p r o c u r a d o n a Gera l d o 

Es tado de M a t o Grosso e m Brasi l ia da P r o c u r a d o n a Geral do Es tado a part i r de s t a d a t a 

Pa lac io Pa iaguas e m Cu iaba M T 02 d e j a n e i r o de 2 003 

/ / / 
J O A O V I R G I L I O D O N A S C I M E N T O S O B R I N H O 

PROCURADOR GERAL DO ESTADTJ 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O n o u s o d e suas 

a t n b u i c o e s Iegais reso lve n o m e a r a Procuradora do Es tado Dr* M A R C I A R E G I N A 

S A N T A N A D O S S A N T O S pa ra exercer o cargo de Subprocuradora Gera l d a 

S u b p r o c u r a d o n a Geral Judicial da P r o c u r a d o n a Geral do Es tado a par t i r des ta da ta 

Palac io Pa iaguas e m Cu iaba M T 02^de Janeiro de 2003 

B L A I R O B Q j ^ S t e S l v I A G G I / 
>OR DO ESTADO 

J O A O V I R G I L I O D O N A S C I M E N T O S O B R I N H O 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O no uso de suas 

a t n b u i c o e s Iegais resolve n o m e a r a P rocuradora do Estado D r ' M A R I A M A G A L H A E f S 

R O S A pa ra exercer o cargo de Subprocuradora Geral da S u b p r o c u r a d o n a Gera l 

A d m i m s t r a t i v a da P r o c u r a d o n a Geral do Es tado a partir desta data 

Pa lac io Pa iaguas e m Cuiaba M F 02 d e j a n e i r o de 2 003 

/ - J O A O V I R G I L I O / D v r N A S C I M E N T C j ^ 
PROCLRADOR GERAL DO E^TAD©-

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O no u s o d e suas 

a t r ibuicoes Iegais resolve n o m e a r o Procurador d o Es tado D r G E R S O N V A L E R I O 

P O U S O p a r a exercer o ca rgo de Subprocurador Geral da S u b p r o c u r a d o n a Geral F isca l d a 

P r o c u r a d o n a Gera l d o Es tado a part i r des ta da ta , _ 

Palac io Pa iaguas e m Cu iaba M T .02 d e j a n e i r o de 2 00: 

^ O B R I N H O 
PROCURADOR GE R AL D 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O no u s o d e s u a s 

a t n b u i c o e s Iegais resolve n o m e a r a P rocuradora do Es tado Dr* C L A U D I A R E G I N A 

S O U Z A R A M O S M O N T E N E G R O pa ra exercer o cargo de Subprocu rado ra Gera l d a 

S u b p r o c u r a d o n a Geral de Coordenacao das P r o c u r a d o n a s Regiona is da P r o c u r a d o n a Gera l do 

Es tado a par t i r des ta da ta 

Palac io Pa iaguas em Cuiaba M T \02 d e j a n e i r o de 2 003 

^ J O A O V I R G I L I O B O N A ^ 
PROCURADOR GERAL DO If 

1TO S O B R I N H O 
1TADO 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O no uso de suas 

a t r ibuicoes Iegais resolve n o m e a r o Procurador do Es tado D r U L I N D I N E I A R A U J O 

B A R B O S A para exercer o cargo de Subprocurador Geral d a S u b p r o c u r a d o n a Geral de 

Coordenacao de Calcu los de P r e c a t o n o s de Recuperacao Fiscal e de Car tas Preca to r ias da 

P r o c u r a d o n a Geral do Es tado a part ir desta data 

Pa lac io Pa iaguas e m Cu iaba M T d2 d e j a n e i r o de 2 003 

J O A O V I R G I L I O / D O N A S C ^ f E N T O S O B R I N H O 
PROCI/RADOR GFRAL DC^ESTADO 
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PODER EXECUTIVO 
LEI COMPLEMENTAR N " 1 6 9 , 

Autor Poder Executivo 

DE 13 DE 

Altera a redacao de dispositivos da Lei 
Complementar n° 19, de 13 de 
dezembro de 2000, e da Lei n" 7.365, 
de 20 de dezembro de 2000, e da 
outras providencias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA D O ESTADO D E M A T O 
GROSSO, tendo em vista o que dispoe o art 45 da Constituicao Estadual, aprova e 
o Governador do Estado sanciona a segumte lei complementar 

Art i ° O art 2° da Lei Complementar n° 79, de 13 de dezembro de 
2000, passa a vtgorar com a seguinte redacao 

Art 2° Os integrantes do Grupo TAF - Tributacao, 
Arrecadacao e Fiscalizacao, da Secretaria de Estado de Fazenda, sao 
remunerados atraves de subsidio em parcela unica 

§ 1° Fica instituida a verba de natureza mdenizatona 
pelo exercicio de atividade essencial ao funcionamento do Estado, com 
supedaneo nos incisos XVIII e XXII do art 37, e inciso IV do art 167, da 
Constituicao Federal 

§ 2" A verba de que trata o paragrafo anterior, sem 
prejuizo da parcela indicada no caput, sera paga mensalmente aos integrantes 
do Grupo TAF - Tributacao Arrecadacao e Fiscalizacao, no desempenho de 
suas atribuicoes na Secretaria de Estado Fazenda, limitada ao montante de 
R$ 6 000,00 (seis mil reais), para os Fiscais de Tributes Estaduais, e de R$ 
4 800,00 (quatro mil e oitocentos reais), para os Agentes Tributes Estaduais 

§ 3° A verba mdenizatona sera paga aos servidores 
do Grupo TAF - Tributacao, Arrecadacao e Fiscalizacao, segundo o 
desempenho da arrecadacao estadual, na forma e nas condicoes especiflcadas 
em decreto do Poder Executivo Estadual 

§ 4° Aos servidores do Grupo TAF nao serao 
devidos os valores referentes a dianas, ajuda de transporte e passagens para o 
desempenho das atividades de arrecadacao, fiscalizacao e tributacao, dentro 
do Estado, por estarem as mesmas inseridas no ambito da verba indemzatoria 
de que trata o § 2° deste artigo 

§ 5° Os servidores integrantes do Grupo TAF que 
nao cumpnrem as Ordens de Servicos emitidas pela Adrninistracao 
Tributana nao terao direito a verba mdenizatona de que trata esta lei 
complementar " 

Art 2* O caput do art 1° da Lei n° 7 365, de 20 de dezembro de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redacao 

'Art. 1° Fica mstituido, na Secretaria de Estado de 
Fazenda, o Fundo de Gestao Fazendaria - FUNGEFAZ, destinado a prover 
recursos para dar suporte a despesas com custeio, verba indemzatoria com o 
pessoal do Grupo TAF - Tributacao, Arrecadacao e Fiscalizacao, quando 
decorrente de expressa previsao em lei complementar e investimento, 
incluindo encargos de capacitacao, aperfeicoamento, desenvolvimento e 
modernizacao das atividades fazendarias" 

A r t . 3° Ficam alterados os memos III, VI e VII e acrescentados ao 
art 3° da Lei n° 7 365, de 20 de dezembro de 2000, o inciso VIII e os §§ 1°, 2° e 4°, 
os quais passam a vigorar com a seguinte redacao 

"Art 3° 

III - 100% (cem por cento) dos valores arrecadados a 
titulo de Taxas de Servicos Estaduais, 

VI - 15% (quinze por cento) do valor correspondente 
ao incremento da arrecadacao tr ibutana 

VII - legados e doac&es, 
VIII outros recursos que lhe forem especificamente 

destinados 

§ 1" O incremento da arrecadacao tr ibutana de que 
trata o inciso VI deste artigo sera o resultado da diferenca positiva entre os 
valores efetivamente arrecadados no mes, respeitada a sazonahdade, e o 
constants no Orcamento Geral do Estado, para o exercicio, descontado o 
montante de 7,67% (sete inteiros e sessenta e sete centesimos por cento) de 
despesa com pessoal 

§ 2° Considerar-se-ao para calculo do incremento da 
arrecadacao tr ibutana os impostos taxas, multas, juros e correcao monetana , 
sob responsabihdade da Secretaria de Estado da Fazenda, e a transfer^ncia 
de recursos prevista no art 91 do Ato das Disposicoes Constitucionais 
Transi t6nas, acrescentado pela Emenda Constitucional n° 42, de 19 de 
dezembro de 2003 

§ 3° O produto arrecadado sera repassado a conta 
especiflca do FUNGEFAZ no momento da realizacao da receita, na forma e 
nas condicoes especiflcadas em decreto do Poder Executivo 

§ 4° D o produto da arrecadacao de que trata o inciso 
VI deste artigo, sera descontado o valor efetivamente despendido com o 
reajustamento dos Anexos I, II e III da Lei Complementar n° 79, de 13 de 
dezembro de 2000, determinado para 1° de maio de 2004, em conformidade 
com lei complementar especifica " 

A r t 4° O saldo resultante da subtracao dos valores de que trata o § 
4° do art 3° da Lei n° 7 365, de 20 de dezembro de 2000, sobre a transferencia de 
que trata o inciso VI do mesmo preceito sera utilizado para calculo e pagamento da 
verba mdenizatona de que trata o art 2° da Lei Complementar n° 79, de 13 de 
dezembro de 2000, alterado pelo art 1° desta lei complementar 
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ESTADO 

MET A FISICA CASAS COKSTRUIDAS (ON 6072 

OES NAO IMPRICAR NA ALTERACAO DA META FISICA 

FISCAL 

SEGURIDADE 

ATO NO 1.396/2001. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuicoes legais e tendo em vista o que consta no Processo n° 
0 415 083-0/2004, da Secretaria de Estado de Adrninistracao, resolve exonerar, 
a pedido, a servidora JULIA SATD3 YOKOKURA MATSUOKA, RG- n° 
339 260 SSP/MT, CPF n° 314 269 051-49, do cargo efetivo de Agente de 
Desenvolvimento Economico e Social, Classe C, Nivel 01, Matricula Funcional 
n° 918340012, lotada na Secretaria de Estado de Trabalho Emprego e Cidadarua-
SETEC, municipio de Cuiaba/MT, a partir de 05 de Maio de 2004 

Palacio Paiaguas, dm Cuiaba, 13 de maio de 2004. 

BLADip^HJlHSES MAGGI 
GoventdSofa^EstttdoX 

RO^A^fDEO^VEmA SOUZA^ 
Secretano Adjuntd de Estado de Administrdkao 

TEREZINffifDE^OUZA MAGGI 
Secretana de Estado de Trabalho Emprego e Cidadama 

ATO NO 1.397/2004. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuicoes legais, resolve exonerar, a pedido, BENEDITO 
PAULO DE CAMPOS do cargo em comissao de Direcao Geral e Assessoramento, 
Nivel DGA-1, de Secretano de Estado de Cultura, a partir desta data 

i, em Cuiaba, 13 de maio de2004 

>RGES MAGGI 
Estado 

ATO NO 1.398/2001. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuicoes legais, resolve exonerar DILMA LUIZA 
BOAVENTURA, do cargo de Direcao Geral e Assessoramento Superior, 

Nivel DAS-2, de Gerente da Gerencia de Informacao de Notas Fiscais da 

Secretaria de Estado de Fazenda, a partir de 11 de maio de 2004 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 13 de maio de 2004. 

GERAlDO A. DEyfTTO JUNIOR 
reidrw delzstttda^leAdmimstraQao 

ATO N9 1 . 3 9 9 / 2 0 0 1 . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , 
no uso de suas atnbmcSes legais, teado resolve exonerar, a pedido D I N A M A R 
P I R E S DE MIRANDA SILVA, do cargo, em comissao de Direcao Geral e 
Assessoramento Nivel DGA-4, de Coordenadora Admimstrativa da Procuradona-
Geral do Estado a partir de 11 de maio de 2004 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba 13 de maio de 2004 

->> 
B O R G E S W0VGGI 

do Estado 

SOBRINHO V I R G I L I O DO NASCIMENTt; 
\urador Geral do Estado £• 

ATO NS 1 . 4 0 0 / 2 0 0 4 . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , 
no uso de suas atribuicoes legais resolve nomear J O A O C A R L O S V I C E N T E 
F E R R E I R A para exercer o cargo em comissao de Direcao Geral e Assessoramento 
Nivel DGA 1 de Secretano de Estado de Cultura a partir desta data 

Palacio Paiai 13 de maio de 2004 

ATO m 1 . 4 0 1 / 2 0 0 4 . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , no 
uso de suas atribuicoes legais e tendo em vista o processo n ° 0 411 267 9/2004, 
da Secretaria de Estado de Adrninistracao resolve t o r n a r sem efeito para fins 
de regularizagao da vida funcional o Ato Governamental publicado no D O E 
em 05 de Dezembro de 1 997, PAGINA 05 que colocou a disposicao da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, a servidora ADVAXR 
•nJLLA^GONCArVES-DA SLLVA. CPF n° 046 000 311 20 

, em)Cuiaba, 13 de maio de 2004 

ATO N2 1 . 4 0 2 / 2 0 0 4 . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , no 
uso de suas atribuicoes legais e tendo em vista o que consta no Processo n° 
0 411 453-1/2004 da Secretana de Estado de Adrninistracao, resolve cessar os 
efeitos do Ato Governamental, publicado no Diano Oiicial do Estado em 03 de 
Junho de 2003, que colocou a disposicao do Smdicato dos Servidores e 
Empregados Publicos Ativos e Inativos, Aposentados e Pensionistas da 
Secretaria de Estado de Transportes-SINSEET, a servidora B E R E N I C E 
N U N E S L E A O DA SILVA RG n° 943 916 SSP/MT, CPF n° 327 379 121-72, 
admitida no cargo de Agente de Desenvolvimento Economico Social, Classe B , 
Nivel 08 , Matricula Funcional n° 810890011 a partir de 17 de Fevereiro de 
2004 

Palacio Paiaguap, em Cuiaba, 13 de maio de 2004 

Secretano de Estado de Inft-tt Estrutura 

ATO N2 1 . 4 0 3 / 2 0 0 4 . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , no 
uso de suas atribuicoes legais e tendo em vista o que consta no Processo n" 
0 413 120-7/2004 da Secretaria de Estado de Adrninistracao resolve co locar a 
disposicao, da Secretana de Estado de Saude-SES, a servidora M A R I Z E D A 
SDL.VA L I M A O L I V E I R A , RG n° 14 118 295 SSP/SP CPF n° 021 905 728-19, 
admitida no cargo de Agente de Desenvolvimento Economico Social, Classe A, 
Nivel 05, Matricula Funcional n° 419680012, lotada na Secretaria de Estado de 
Justica e Seguranca Publica-SEJUSP, mumcipio de Cuiaba/MT, pelo p e n o d o de 
05 de Marco de 2004 a 05 de Marco de 2005, sem onus para o orgao de o n g e m 

.0 de 2004 

C E L I O W I L S O N DE 
Secretano de Estado de JustiQa e Seguranqa Publica 

file:///urador
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PODER EXECUTIVO 
LEI COMPLEMENTAR N " 1 6 9 , 

Autor Poder Executivo 

DE 13 DE 

Altera a redacao de dispositivos da Lei 
Complementar n° 19, de 13 de 
dezembro de 2000, e da Lei n" 7.365, 
de 20 de dezembro de 2000, e da 
outras providencias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA D O ESTADO D E M A T O 
GROSSO, tendo em vista o que dispoe o art 45 da Constituicao Estadual, aprova e 
o Governador do Estado sanciona a segumte lei complementar 

Art i ° O art 2° da Lei Complementar n° 79, de 13 de dezembro de 
2000, passa a vtgorar com a seguinte redacao 

Art 2° Os integrantes do Grupo TAF - Tributacao, 
Arrecadacao e Fiscalizacao, da Secretaria de Estado de Fazenda, sao 
remunerados atraves de subsidio em parcela unica 

§ 1° Fica instituida a verba de natureza mdenizatona 
pelo exercicio de atividade essencial ao funcionamento do Estado, com 
supedaneo nos incisos XVIII e XXII do art 37, e inciso IV do art 167, da 
Constituicao Federal 

§ 2" A verba de que trata o paragrafo anterior, sem 
prejuizo da parcela indicada no caput, sera paga mensalmente aos integrantes 
do Grupo TAF - Tributacao Arrecadacao e Fiscalizacao, no desempenho de 
suas atribuicoes na Secretaria de Estado Fazenda, limitada ao montante de 
R$ 6 000,00 (seis mil reais), para os Fiscais de Tributes Estaduais, e de R$ 
4 800,00 (quatro mil e oitocentos reais), para os Agentes Tributes Estaduais 

§ 3° A verba mdenizatona sera paga aos servidores 
do Grupo TAF - Tributacao, Arrecadacao e Fiscalizacao, segundo o 
desempenho da arrecadacao estadual, na forma e nas condicoes especiflcadas 
em decreto do Poder Executivo Estadual 

§ 4° Aos servidores do Grupo TAF nao serao 
devidos os valores referentes a dianas, ajuda de transporte e passagens para o 
desempenho das atividades de arrecadacao, fiscalizacao e tributacao, dentro 
do Estado, por estarem as mesmas inseridas no ambito da verba indemzatoria 
de que trata o § 2° deste artigo 

§ 5° Os servidores integrantes do Grupo TAF que 
nao cumpnrem as Ordens de Servicos emitidas pela Adrninistracao 
Tributana nao terao direito a verba mdenizatona de que trata esta lei 
complementar " 

Art 2* O caput do art 1° da Lei n° 7 365, de 20 de dezembro de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redacao 

'Art. 1° Fica mstituido, na Secretaria de Estado de 
Fazenda, o Fundo de Gestao Fazendaria - FUNGEFAZ, destinado a prover 
recursos para dar suporte a despesas com custeio, verba indemzatoria com o 
pessoal do Grupo TAF - Tributacao, Arrecadacao e Fiscalizacao, quando 
decorrente de expressa previsao em lei complementar e investimento, 
incluindo encargos de capacitacao, aperfeicoamento, desenvolvimento e 
modernizacao das atividades fazendarias" 

A r t . 3° Ficam alterados os memos III, VI e VII e acrescentados ao 
art 3° da Lei n° 7 365, de 20 de dezembro de 2000, o inciso VIII e os §§ 1°, 2° e 4°, 
os quais passam a vigorar com a seguinte redacao 

"Art 3° 

III - 100% (cem por cento) dos valores arrecadados a 
titulo de Taxas de Servicos Estaduais, 

VI - 15% (quinze por cento) do valor correspondente 
ao incremento da arrecadacao tr ibutana 

VII - legados e doac&es, 
VIII outros recursos que lhe forem especificamente 

destinados 

§ 1" O incremento da arrecadacao tr ibutana de que 
trata o inciso VI deste artigo sera o resultado da diferenca positiva entre os 
valores efetivamente arrecadados no mes, respeitada a sazonahdade, e o 
constants no Orcamento Geral do Estado, para o exercicio, descontado o 
montante de 7,67% (sete inteiros e sessenta e sete centesimos por cento) de 
despesa com pessoal 

§ 2° Considerar-se-ao para calculo do incremento da 
arrecadacao tr ibutana os impostos taxas, multas, juros e correcao monetana , 
sob responsabihdade da Secretaria de Estado da Fazenda, e a transfer^ncia 
de recursos prevista no art 91 do Ato das Disposicoes Constitucionais 
Transi t6nas, acrescentado pela Emenda Constitucional n° 42, de 19 de 
dezembro de 2003 

§ 3° O produto arrecadado sera repassado a conta 
especiflca do FUNGEFAZ no momento da realizacao da receita, na forma e 
nas condicoes especiflcadas em decreto do Poder Executivo 

§ 4° D o produto da arrecadacao de que trata o inciso 
VI deste artigo, sera descontado o valor efetivamente despendido com o 
reajustamento dos Anexos I, II e III da Lei Complementar n° 79, de 13 de 
dezembro de 2000, determinado para 1° de maio de 2004, em conformidade 
com lei complementar especifica " 

A r t 4° O saldo resultante da subtracao dos valores de que trata o § 
4° do art 3° da Lei n° 7 365, de 20 de dezembro de 2000, sobre a transferencia de 
que trata o inciso VI do mesmo preceito sera utilizado para calculo e pagamento da 
verba mdenizatona de que trata o art 2° da Lei Complementar n° 79, de 13 de 
dezembro de 2000, alterado pelo art 1° desta lei complementar 
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CREDITO SUPLEMENTAR 
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I 239 17639900 CONSTRTJC&O PE HABITACOES URBANAS S F 44-
INFRA ESTRUTURA 
ESTADO 

MET A FISICA CASAS COKSTRUIDAS (ON 6072 

OES NAO IMPRICAR NA ALTERACAO DA META FISICA 

FISCAL 

SEGURIDADE 

ATO NO 1.396/2001. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuicoes legais e tendo em vista o que consta no Processo n° 
0 415 083-0/2004, da Secretaria de Estado de Adrninistracao, resolve exonerar, 
a pedido, a servidora JULIA SATD3 YOKOKURA MATSUOKA, RG- n° 
339 260 SSP/MT, CPF n° 314 269 051-49, do cargo efetivo de Agente de 
Desenvolvimento Economico e Social, Classe C, Nivel 01, Matricula Funcional 
n° 918340012, lotada na Secretaria de Estado de Trabalho Emprego e Cidadarua-
SETEC, municipio de Cuiaba/MT, a partir de 05 de Maio de 2004 

Palacio Paiaguas, dm Cuiaba, 13 de maio de 2004. 

BLADip^HJlHSES MAGGI 
GoventdSofa^EstttdoX 

RO^A^fDEO^VEmA SOUZA^ 
Secretano Adjuntd de Estado de Administrdkao 

TEREZINffifDE^OUZA MAGGI 
Secretana de Estado de Trabalho Emprego e Cidadama 

ATO NO 1.397/2004. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuicoes legais, resolve exonerar, a pedido, BENEDITO 
PAULO DE CAMPOS do cargo em comissao de Direcao Geral e Assessoramento, 
Nivel DGA-1, de Secretano de Estado de Cultura, a partir desta data 

i, em Cuiaba, 13 de maio de2004 

>RGES MAGGI 
Estado 

ATO NO 1.398/2001. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuicoes legais, resolve exonerar DILMA LUIZA 
BOAVENTURA, do cargo de Direcao Geral e Assessoramento Superior, 

Nivel DAS-2, de Gerente da Gerencia de Informacao de Notas Fiscais da 

Secretaria de Estado de Fazenda, a partir de 11 de maio de 2004 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 13 de maio de 2004. 

GERAlDO A. DEyfTTO JUNIOR 
reidrw delzstttda^leAdmimstraQao 

ATO N9 1 . 3 9 9 / 2 0 0 1 . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , 
no uso de suas atnbmcSes legais, teado resolve exonerar, a pedido D I N A M A R 
P I R E S DE MIRANDA SILVA, do cargo, em comissao de Direcao Geral e 
Assessoramento Nivel DGA-4, de Coordenadora Admimstrativa da Procuradona-
Geral do Estado a partir de 11 de maio de 2004 

Palacio Paiaguas, em Cuiaba 13 de maio de 2004 

->> 
B O R G E S W0VGGI 

do Estado 

SOBRINHO V I R G I L I O DO NASCIMENTt; 
\urador Geral do Estado £• 

ATO NS 1 . 4 0 0 / 2 0 0 4 . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , 
no uso de suas atribuicoes legais resolve nomear J O A O C A R L O S V I C E N T E 
F E R R E I R A para exercer o cargo em comissao de Direcao Geral e Assessoramento 
Nivel DGA 1 de Secretano de Estado de Cultura a partir desta data 

Palacio Paiai 13 de maio de 2004 

ATO m 1 . 4 0 1 / 2 0 0 4 . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , no 
uso de suas atribuicoes legais e tendo em vista o processo n ° 0 411 267 9/2004, 
da Secretaria de Estado de Adrninistracao resolve t o r n a r sem efeito para fins 
de regularizagao da vida funcional o Ato Governamental publicado no D O E 
em 05 de Dezembro de 1 997, PAGINA 05 que colocou a disposicao da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, a servidora ADVAXR 
•nJLLA^GONCArVES-DA SLLVA. CPF n° 046 000 311 20 

, em)Cuiaba, 13 de maio de 2004 

ATO N2 1 . 4 0 2 / 2 0 0 4 . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , no 
uso de suas atribuicoes legais e tendo em vista o que consta no Processo n° 
0 411 453-1/2004 da Secretana de Estado de Adrninistracao, resolve cessar os 
efeitos do Ato Governamental, publicado no Diano Oiicial do Estado em 03 de 
Junho de 2003, que colocou a disposicao do Smdicato dos Servidores e 
Empregados Publicos Ativos e Inativos, Aposentados e Pensionistas da 
Secretaria de Estado de Transportes-SINSEET, a servidora B E R E N I C E 
N U N E S L E A O DA SILVA RG n° 943 916 SSP/MT, CPF n° 327 379 121-72, 
admitida no cargo de Agente de Desenvolvimento Economico Social, Classe B , 
Nivel 08 , Matricula Funcional n° 810890011 a partir de 17 de Fevereiro de 
2004 

Palacio Paiaguap, em Cuiaba, 13 de maio de 2004 

Secretano de Estado de Inft-tt Estrutura 

ATO N2 1 . 4 0 3 / 2 0 0 4 . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E M A T O G R O S S O , no 
uso de suas atribuicoes legais e tendo em vista o que consta no Processo n" 
0 413 120-7/2004 da Secretaria de Estado de Adrninistracao resolve co locar a 
disposicao, da Secretana de Estado de Saude-SES, a servidora M A R I Z E D A 
SDL.VA L I M A O L I V E I R A , RG n° 14 118 295 SSP/SP CPF n° 021 905 728-19, 
admitida no cargo de Agente de Desenvolvimento Economico Social, Classe A, 
Nivel 05, Matricula Funcional n° 419680012, lotada na Secretaria de Estado de 
Justica e Seguranca Publica-SEJUSP, mumcipio de Cuiaba/MT, pelo p e n o d o de 
05 de Marco de 2004 a 05 de Marco de 2005, sem onus para o orgao de o n g e m 

.0 de 2004 

C E L I O W I L S O N DE 
Secretano de Estado de JustiQa e Seguranqa Publica 

file:///urador
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DECRETO Nº      1.194,         DE     03      DE       MARÇO          DE 2008.

Institui o Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato 
Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, inciso III, da Constituição Estadual, e

Considerando a necessidade de comunicação oficial por meio eletrônico, com 
o atendimento dos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil; e

Considerando a necessidade de redução dos custos operacionais;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso, como 
meio oficial de publicação dos atos administrativos e legais do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º O Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso substituirá a versão 
impressa das publicações oficiais e será publicado na rede mundial de computadores no sítio da 
Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso, endereço eletrônico www.iomat.gov.br.

§ 1º As edições do Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso, 
disponibilizadas no sítio da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso, serão necessariamente 
certificadas digitalmente por autoridade certificadora integrante da Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-Brasil, obedecendo aos requisitos de autenticidade, integridade e validade jurídica.

§ 2º O Estado de Mato Grosso não se responsabilizará por problemas ou 
incorreções para os quais não houver dado causa, oriundos da comercialização impressa do Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º Ao Poder Executivo do Estado de Mato Grosso são reservados os direitos 
autorais e de publicação do Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A gestão da publicação dos atos administrativos e legais no 
Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso caberá à Secretaria de Estado de Administração, 
através da Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso.

Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Administração expedir os atos 
concernentes ao controle, regulamentação, operacionalização e funcionamento do Diário Oficial 
Eletrônico do Estado de Mato Grosso.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  março  de 2008,  187º  da Independência 
e    120º    da República. 

DECRETO Nº    1.195,       DE       03            DE       MARÇO              DE     2008.

Dispõe sobre retificação, em parte, do 
Decreto nº 6.069, de 17 de outubro de 
2005, publicado no Diário Oficial da 
mesma data. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, e

considerando, o que dispõe o  Despacho nº 124/GCCR/SGP/SAD/2008, constante  no 
Processo nº 30.334/SAD, de 26 de julho de 2005, 

DECRETA:

Art. 1º No Decreto nº 6.069, de 17.10.2005. 

ONDE SE LÊ:
01 – CÉLIA COSTA SANTOS, Matricula 94458017, Cargo de Assistente do SUS, 

Classe “B”, a partir de 17 de janeiro de 2005.
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LEIA-SE:
01 – CÉLIA COSTA SANTOS, Matricula 944580017, Cargo de Assistente do SUS, 

Classe “B”, a partir de 17 de janeiro de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    03   de  março   de  2008, 187º da Independência e 
120º da República.

ATO Nº 5.317/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, JOÃO CARLOS VICENTE FERREIRA do cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 29 de 
fevereiro de 2008.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  março  de  2008.

ATO Nº 5.318/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar PAULO PITALUGA COSTA E SILVA do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-2, de Assessor Especial I, da Secretaria de Estado de Educação, 
a partir de 28 de fevereiro de 2008.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  março  de  2008.

ATO Nº 5.319/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear PAULO PITALUGA COSTA E SILVA para exercer o cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 29 de 
fevereiro de 2008.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  março  de  2008.

ATO Nº 5.320/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas atribuições 
legais, resolve autorizar o senhores SILVAL BARBOSA – Vice-Governador do Estado, ANTONIO 
KATO – Secretário Adjunto da Casa Civil e MANOEL RODRIGUES PALMA – Secretário Adjunto de 
Desenvolvimento da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia, a se ausentarem 
do País, nos dias 08 a 16 de março de 2008, em missão comercial FOODEX JAPAN 2008, em Chiba-
Japão.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    03   de   março  de  2008.

SECRETARIAS

 ESTADO DE MATO GROSSO
 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 017/2008 – SGP/SAD

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,

                                                 RESOLVE:

I - TORNAR SEM EFEITO, em parte, Portaria publicada em Diário Ofi cial:

01) Proc. Nº. 25747/2008 – DAIZENIR FERREIRA FORTES, RG: 291729, Agente Fundiário, do 
Instituto de Terras do Estado do Mato Grosso, em Cuiabá. Torne-se, sem efeito, em parte, a Portaria 
nº. 151/1999/SAD, publicado no Diário Ofi cial de 22/10/1999. 

02) Proc. Nº. 51591/2008 – MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, RG: 042043, Merendeira, da 
Secretaria de Estado de Educação, em Cuiabá. Torne-se, sem efeito, em parte, a Portaria nº. 
154/1999/SAD, publicado no Diário Ofi cial de 01/03/1999, por ter saído em duplicidade os seguintes 
qüinqüênios: 01/06/1978 a 31/05/1983 e 01/06/1983 a 31/05/1988, conforme a Portaria nº. 188/1992, 
publicado no Diário Ofi cial de 20/04/1992, e o qüinqüênio 01/06/1988 a 31/05/1993 conforme Portaria 
nº. 042/1996, Diário Ofi cial 26/01/1996. Passando a considerar apenas o qüinqüênio 01/06/1993 a 
31/05/1998 por o mesmo ter sido publicado corretamente. 

II – DEFERIR pedido de Averbação de Tempo de Serviço:

03) Proc. Nº. – 377/2008 – ANTONIO LINO FILHO, RG: 1253588, Assistente do SUS, da Secretaria 
de Estado de Saúde, de Cuiabá.

Averbem-se: 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 08 (oito) dias

• 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 03 (três) dias:
No período de 01/02/1983 a 03/12/1984, prestado a Transbrasil S/A Linhas Aéreas
Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos 
civis e militares, inclusive autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito 
de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em atividade de natureza privada regulada por 
lei federal e vinculada a Previdência Social.

• 23 (vinte e três) dias:
No período de 24/09/1985 a 16/10/1985, prestado ao Consórcio Nasser SC LTDA Massa Falida;
Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos 
civis e militares, inclusive autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito 
de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em atividade de natureza privada regulada por 
lei federal e vinculada a Previdência Social.

• 01 (um) mês) e 14 (quatorze) dias:
No período de 01/04/1987 a 14/05/1987, prestado ao Expresso Araçatuba Sociedade Anônima;
Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos 
civis e militares, inclusive autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito 
de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em atividade de natureza privada regulada por 
lei federal e vinculada a Previdência Social.

• 02 (dois) meses:
No período de 02/11/1987 a 31/12/1987, prestado a Fundação de Saúde de Cuiabá;
Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos 
civis e militares, inclusive autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito 
de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em atividade de natureza privada regulada por 
lei federal e vinculada a Previdência Social.

• 09 (nove) meses:
No período de 01/04/1988 a 31/12/1988, prestado a Prefeitura Municipal de Cuiabá;
Nos termos da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990, artigo 130, inciso I. Art. 130 
Contar-se-á apenas para efeito de Aposentadoria e Disponibilidade. O tempo de serviço público 
federal, estadual e municipal, mediante comprovação do serviço prestado e de recolhimento 
da previdência social.

• 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias:
No período de 03/09/1990 a 30/05/1991, prestado a Sociedade de Proteção a Maternidade e Infância 
de Cuiabá
Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos 
civis e militares, inclusive autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito 
de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em atividade de natureza privada regulada por 
lei federal e vinculada a Previdência Social.
Obs.: 

• Não será computado o período de 01/05/2001 a 30/08/2001, prestado a Sociedade 
Benefi cente da Santa Casa de Misericórdia, por estar concomitante com o tempo de serviço 
público estadual.

04) Proc. Nº. – 580964/2007– CASSEMIRA SHEREPA ALVES, RG: 435806, Assistente do SUS, da 
Secretaria de Estado de Saúde, de Colíder.

Averbem-se: 06 (seis) anos, 01 (um) mês e 12 (doze) dias

• 04 (quatro) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias:
Nos períodos de 01/05/1982 a 31/01/1983, 01/03/1987 a 10/03/1989 e 01/02/1983 a 31/01/1985, 
prestado a Prefeitura Municipal de Colíder;
Nos termos da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990, artigo 130, inciso I. Art. 130 
Contar-se-á apenas para efeito de Aposentadoria e Disponibilidade. O tempo de serviço público 
federal, estadual e municipal, mediante comprovação do serviço prestado e de recolhimento 
da previdência social.

• 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 02 (dois) dias:
No período de 01/09/1977 a 31/12/1978, prestado a Prefeitura Municipal de Nova Cantu – PR; 
Nos termos da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990, artigo 130, inciso I. Art. 130 
Contar-se-á apenas para efeito de Aposentadoria e Disponibilidade. O tempo de serviço público 
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DECRETO Nº      1.194,         DE     03      DE       MARÇO          DE 2008.

Institui o Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato 
Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, inciso III, da Constituição Estadual, e

Considerando a necessidade de comunicação oficial por meio eletrônico, com 
o atendimento dos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil; e

Considerando a necessidade de redução dos custos operacionais;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso, como 
meio oficial de publicação dos atos administrativos e legais do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º O Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso substituirá a versão 
impressa das publicações oficiais e será publicado na rede mundial de computadores no sítio da 
Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso, endereço eletrônico www.iomat.gov.br.

§ 1º As edições do Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso, 
disponibilizadas no sítio da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso, serão necessariamente 
certificadas digitalmente por autoridade certificadora integrante da Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-Brasil, obedecendo aos requisitos de autenticidade, integridade e validade jurídica.

§ 2º O Estado de Mato Grosso não se responsabilizará por problemas ou 
incorreções para os quais não houver dado causa, oriundos da comercialização impressa do Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º Ao Poder Executivo do Estado de Mato Grosso são reservados os direitos 
autorais e de publicação do Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A gestão da publicação dos atos administrativos e legais no 
Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso caberá à Secretaria de Estado de Administração, 
através da Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso.

Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Administração expedir os atos 
concernentes ao controle, regulamentação, operacionalização e funcionamento do Diário Oficial 
Eletrônico do Estado de Mato Grosso.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  março  de 2008,  187º  da Independência 
e    120º    da República. 

DECRETO Nº    1.195,       DE       03            DE       MARÇO              DE     2008.

Dispõe sobre retificação, em parte, do 
Decreto nº 6.069, de 17 de outubro de 
2005, publicado no Diário Oficial da 
mesma data. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, e

considerando, o que dispõe o  Despacho nº 124/GCCR/SGP/SAD/2008, constante  no 
Processo nº 30.334/SAD, de 26 de julho de 2005, 

DECRETA:

Art. 1º No Decreto nº 6.069, de 17.10.2005. 

ONDE SE LÊ:
01 – CÉLIA COSTA SANTOS, Matricula 94458017, Cargo de Assistente do SUS, 

Classe “B”, a partir de 17 de janeiro de 2005.
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LEIA-SE:
01 – CÉLIA COSTA SANTOS, Matricula 944580017, Cargo de Assistente do SUS, 

Classe “B”, a partir de 17 de janeiro de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    03   de  março   de  2008, 187º da Independência e 
120º da República.

ATO Nº 5.317/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, JOÃO CARLOS VICENTE FERREIRA do cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 29 de 
fevereiro de 2008.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  março  de  2008.

ATO Nº 5.318/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar PAULO PITALUGA COSTA E SILVA do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-2, de Assessor Especial I, da Secretaria de Estado de Educação, 
a partir de 28 de fevereiro de 2008.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  março  de  2008.

ATO Nº 5.319/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear PAULO PITALUGA COSTA E SILVA para exercer o cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 29 de 
fevereiro de 2008.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  março  de  2008.

ATO Nº 5.320/2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas atribuições 
legais, resolve autorizar o senhores SILVAL BARBOSA – Vice-Governador do Estado, ANTONIO 
KATO – Secretário Adjunto da Casa Civil e MANOEL RODRIGUES PALMA – Secretário Adjunto de 
Desenvolvimento da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia, a se ausentarem 
do País, nos dias 08 a 16 de março de 2008, em missão comercial FOODEX JAPAN 2008, em Chiba-
Japão.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    03   de   março  de  2008.

SECRETARIAS

 ESTADO DE MATO GROSSO
 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 017/2008 – SGP/SAD

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,

                                                 RESOLVE:

I - TORNAR SEM EFEITO, em parte, Portaria publicada em Diário Ofi cial:

01) Proc. Nº. 25747/2008 – DAIZENIR FERREIRA FORTES, RG: 291729, Agente Fundiário, do 
Instituto de Terras do Estado do Mato Grosso, em Cuiabá. Torne-se, sem efeito, em parte, a Portaria 
nº. 151/1999/SAD, publicado no Diário Ofi cial de 22/10/1999. 

02) Proc. Nº. 51591/2008 – MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, RG: 042043, Merendeira, da 
Secretaria de Estado de Educação, em Cuiabá. Torne-se, sem efeito, em parte, a Portaria nº. 
154/1999/SAD, publicado no Diário Ofi cial de 01/03/1999, por ter saído em duplicidade os seguintes 
qüinqüênios: 01/06/1978 a 31/05/1983 e 01/06/1983 a 31/05/1988, conforme a Portaria nº. 188/1992, 
publicado no Diário Ofi cial de 20/04/1992, e o qüinqüênio 01/06/1988 a 31/05/1993 conforme Portaria 
nº. 042/1996, Diário Ofi cial 26/01/1996. Passando a considerar apenas o qüinqüênio 01/06/1993 a 
31/05/1998 por o mesmo ter sido publicado corretamente. 

II – DEFERIR pedido de Averbação de Tempo de Serviço:

03) Proc. Nº. – 377/2008 – ANTONIO LINO FILHO, RG: 1253588, Assistente do SUS, da Secretaria 
de Estado de Saúde, de Cuiabá.

Averbem-se: 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 08 (oito) dias

• 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 03 (três) dias:
No período de 01/02/1983 a 03/12/1984, prestado a Transbrasil S/A Linhas Aéreas
Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos 
civis e militares, inclusive autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito 
de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em atividade de natureza privada regulada por 
lei federal e vinculada a Previdência Social.

• 23 (vinte e três) dias:
No período de 24/09/1985 a 16/10/1985, prestado ao Consórcio Nasser SC LTDA Massa Falida;
Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos 
civis e militares, inclusive autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito 
de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em atividade de natureza privada regulada por 
lei federal e vinculada a Previdência Social.

• 01 (um) mês) e 14 (quatorze) dias:
No período de 01/04/1987 a 14/05/1987, prestado ao Expresso Araçatuba Sociedade Anônima;
Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos 
civis e militares, inclusive autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito 
de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em atividade de natureza privada regulada por 
lei federal e vinculada a Previdência Social.

• 02 (dois) meses:
No período de 02/11/1987 a 31/12/1987, prestado a Fundação de Saúde de Cuiabá;
Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos 
civis e militares, inclusive autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito 
de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em atividade de natureza privada regulada por 
lei federal e vinculada a Previdência Social.

• 09 (nove) meses:
No período de 01/04/1988 a 31/12/1988, prestado a Prefeitura Municipal de Cuiabá;
Nos termos da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990, artigo 130, inciso I. Art. 130 
Contar-se-á apenas para efeito de Aposentadoria e Disponibilidade. O tempo de serviço público 
federal, estadual e municipal, mediante comprovação do serviço prestado e de recolhimento 
da previdência social.

• 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias:
No período de 03/09/1990 a 30/05/1991, prestado a Sociedade de Proteção a Maternidade e Infância 
de Cuiabá
Nos termos da Lei nº. 5.027, de 17 de junho de 1986, artigo 1º. Art. 1º Os servidores públicos 
civis e militares, inclusive autárquicos do Estado de Mato Grosso, terão computado, para efeito 
de aposentadoria, o tempo de serviço prestado em atividade de natureza privada regulada por 
lei federal e vinculada a Previdência Social.
Obs.: 

• Não será computado o período de 01/05/2001 a 30/08/2001, prestado a Sociedade 
Benefi cente da Santa Casa de Misericórdia, por estar concomitante com o tempo de serviço 
público estadual.

04) Proc. Nº. – 580964/2007– CASSEMIRA SHEREPA ALVES, RG: 435806, Assistente do SUS, da 
Secretaria de Estado de Saúde, de Colíder.

Averbem-se: 06 (seis) anos, 01 (um) mês e 12 (doze) dias

• 04 (quatro) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias:
Nos períodos de 01/05/1982 a 31/01/1983, 01/03/1987 a 10/03/1989 e 01/02/1983 a 31/01/1985, 
prestado a Prefeitura Municipal de Colíder;
Nos termos da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990, artigo 130, inciso I. Art. 130 
Contar-se-á apenas para efeito de Aposentadoria e Disponibilidade. O tempo de serviço público 
federal, estadual e municipal, mediante comprovação do serviço prestado e de recolhimento 
da previdência social.

• 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 02 (dois) dias:
No período de 01/09/1977 a 31/12/1978, prestado a Prefeitura Municipal de Nova Cantu – PR; 
Nos termos da Lei Complementar nº. 04, de 15 de outubro de 1990, artigo 130, inciso I. Art. 130 
Contar-se-á apenas para efeito de Aposentadoria e Disponibilidade. O tempo de serviço público 
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DECRETO

DECRETO Nº      2.469,          DE        30        DE         MARÇO         DE 2010.

Dispõe sobre nomeação, em regime de Dedicação 

Exclusiva de profissional da Educação Básica do Estado 

de Mato Grosso, para exercer função de Assessor 

Pedagógico.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais 

que lhe confere o inciso III do artigo 66, da Constituição Estadual, nos termos da Lei Complementar 

nº.50/98, alterada pelo artigo nº. 12 da Lei Complementar nº. 206/04.

DECRETA:
 

Art. 1º. Fica nomeado para exercer, em regime de dedicação exclusiva o cargo, 

conforme especificação:

I – Assessor Pedagógico no Município.

Parágrafo Único: A nomeação de que trata o caput deste artigo será efetivada nos 

termos constante do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º. O profissional da Educação Básica ora nomeado percebera a gratificação 

correspondente ao regime de dedicação exclusiva, conforme disposto no anexo X da Lei complementar 

nº. 206 de 29 de dezembro de 2004.

	

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ANEXO ÚNICO

PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO ESTADO DE MATO GROSSO NA FUNÇÃO DE 
ASSESSOR PEDAGÓGICO NO MUNICÍPIO

PERCENTUAL INCIDENTE DO SUBSÍDIO DO CARGO ORIGINAL PREVISTO NO ANEXO X DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº. 206/04

Município de: Glória D’ Oeste/MT

Unidade Escolar: Assessoria Pedagógica

Matrícula: 33104 CPF nº: 241.372.271-87 Protocolo: 145176/120369/2010
Nome: Elisete Mesanini de Souza Barbosa Início: 25/01/2010 Final: 31/12/2010
Classe/Nível: C/09 Carga Horária: 30 Percentual (%): 45,00

Assunto: Nomeação de Assessor Pedagógico
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ATO Nº 1.733/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar GERALDO APARECIDO DE VITTO JÚNIOR do cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Administração, a partir 
de 31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.734/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar PAULO PITALUGA COSTA E SILVA do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 31 de março 
de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.735/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar FRANCISCO TARQUÍNIO DALTRO do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia, a partir de 
31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.736/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar OSMAR DE CARVALHO do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Comunicação Social, a partir de 31 de 
março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.737/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar NELDO EGON WEIRICH do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural, a partir de 31 
de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.738/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar VANICE MARQUES do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Desenvolvimento do Turismo, a partir de 
31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.739/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar SÁGUAS MORAES SOUSA do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Educação, a partir de 31 de março de 
2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.740/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar JOSÉ JOAQUIM DE SOUZA FILHO do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretario de Estado de Esporte e Lazer, a partir de 31 
de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.741/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, VICTOR RODRIGUES do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-2, de Secretário Adjunto de Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde, 
a partir de 31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.742/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar CARLOS ALBERTO CAPISTRANO DE PINHO do cargo em comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-2, de Secretário Adjunto Executivo, da Secretaria 
Executiva do Núcleo Saúde, a partir de 31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.743/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, SEBASTIÃO DONIZETTE VILLAS BOAS do cargo em comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de Superintendente de Planejamento e Finanças, 
da Secretaria Executiva do Núcleo Saúde, a partir de 31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.744/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar ANA ARMINDA SOUZA RÉGIS do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível  DGA-4, de Chefe de Gabinete, da Casa Civil, a partir de 31 de março de 
2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.745/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar VERA LÚCIA SOUZA TELLES do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-6, de Assessora Técnica III, da Casa Civil, a partir de 31 de março 
de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  30  de  março  de  2010.
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LEI  COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR N°      388,      DE   31   DE       MARÇO       DE 2010.

Autor: Poder Executivo
Fixa o subsídio dos Profissionais da Educação 
Básica e o vencimento dos Especialistas de 
Educação do Poder Executivo Estadual e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 45 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado Sanciona a 
seguinte lei complementar:

Art. 1º  A revisão de que trata o Art. 44, da Lei Complementar nº 50, de 1º de outubro 
de 1998, relativa às perdas inflacionárias do exercício de 2009, terá como base para recomposição o 
Índice Nacional de Preços – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE acumulado 
no período, que corresponde a 4,11% (quatro inteiros e onze centésimos por cento), mais ganho real 
de 4% (quatro por cento), perfazendo reajuste total de 8,11% (oito inteiros e onze centésimos por 
cento).

Art. 2º  Os subsídios dos Profissionais da Educação Básica, ativos e inativos, ficam, 
a partir do mês de maio de 2010, fixados de acordo com os Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII desta 
lei complementar.

Art. 3º  Os vencimentos dos Especialistas de Educação, ativos e inativos, 
ficam a partir do mesmo mês citado no artigo anterior, fixados de acordo com Anexo IX desta lei 
complementar.

Art. 4º  As despesas decorrente da aplicação da presente lei complementar correrão 
à conta do Orçamento da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 5º  Deverão ser aplicados anualmente, 60% (sessenta por cento) dos recursos 
decorrentes de receita própria, advindos das Fontes 120 (ordinária) e 122 (FUNDEB), destinados 
e repassados à Secretaria de Estado de Educação, em despesas de folha salarial líquida dos 
Profissionais da Educação Básica.

Parágrafo único.  Para avaliação da evolução da receita e garantia do cumprimento 
do disposto no caput, deverá ser realizada audiência com o Sindicato dos Trabalhadores em Educação 
do Estado de Mato Grosso – SINTEP/MT, sempre mês de setembro de cada ano.

Art. 6º  Fica o Poder Executivo autorizado a aplicar os acréscimos na folha salarial 

dos Profissionais da Educação Básica para que seja atingido o percentual previsto no caput do artigo 
anterior, independentemente de edição de legislação específica.

Art. 7º  Esta lei complementar entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de    março   de 2010, 189º da Independência 
e 122º da República.

ANEXO I

TABELA DOS PROFESSORES EDUCAÇÃO BÁSICA
– 30 HORAS SEMANAIS 

Classe /
Nível

A B C D E

Subsídio Subsídio Subsídio Subsídio Subsídio

1 1.135,16 1.702,74 1.929,77 2.295,29 2.610,87

2 1.180,57 1.770,86 2.006,97 2.387,11 2.715,31

3 1.231,65 1.847,48 2.093,81 2.490,40 2.832,80

4 1.288,41 1.932,62 2.190,30 2.605,17 2.963,34

5 1.350,84 2.026,26 2.296,43 2.731,40 3.106,93

6 1.418,95 2.128,43 2.412,22 2.869,12 3.263,59

7 1.498,41 2.247,62 2.547,30 3.029,79 3.446,34

8 1.600,58 2.400,87 2.720,99 3.236,37 3.681,33

9 1.702,74 2.554,11 2.894,66 3.442,94 3.916,30

10 1.736,79 2.605,19 2.952,54 3.511,79 3.994,62

11 1.770,85 2.656,28 3.010,45 3.580,66 4.072,96

12 1.804,90 2.707,35 3.068,33 3.649,51 4.151,27
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ATO Nº 1.807/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear VICENTE FALCÃO DE ARRUDA FILHO para exercer o cargo em 
comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário Extraordinario de Apoio 
e Acompanhamento às Políticas Ambientais e Fundiárias, da Casa Civil, a partir de 31 de março de 
2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.808/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear REINALDO LOFFI para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário Extraordinário de Projetos Estratégicos da Casa Civil 
– MT Regional, a partir de 31de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.809/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE MORAES para exercer o cargo em 
comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário-Chefe da Casa Militar, a 
partir de 31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.810/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear DORGIVAL VERAS DE CARVALHO para exercer o cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Procurador-Geral do Estado, a partir de 31 de 
março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.811/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear GERALDO APARECIDO DE VITTO JÚNIOR para exercer o 
cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de 
Administração, a partir de 31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.812/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear OSCEMÁRIO FORTE DALTRO para exercer o cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 31 
de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.813/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear ILMA GRISOSTE BARBOSA para exercer o cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia, a partir de 
31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.814/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear OSMAR DE CARVALHO para exercer o cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Comunicação Social, a partir de 
31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.815/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear JILSON FRANCISCO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural, 
a partir de 31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.816/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear VANICE MARQUES para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Desenvolvimento do Turismo, a partir de 
31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.817/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Educação, a partir de 31 
de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.818/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear LAÉRCIO VICENTE DE ARRUDA E SILVA para exercer o cargo em 
comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretario de Estado de Esporte e 
Lazer, a partir de 31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.819/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Fazenda, a partir de 31 
de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.820/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear DIÓGENES GOMES CURADO FILHO para exercer o cargo em comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a partir de 31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.821/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear ALEXANDER TORRES MAIA para exercer o cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado do Meio Ambiente, a partir de 31 de 
março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.

ATO Nº 1.822/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear ARNALDO ALVES DE SOUZA NETO para exercer o cargo em comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Planejamento e 
Coordenação Geral, a partir de 31 de março de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  março  de  2010.



Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .......................................................................... Diógenes Gomes Curado Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil ............................................................................................................................  Eder de Moraes Dias
Secretário-Chefe da Casa Militar .............................................................................................. Antônio Roberto Monteiro de Morais
Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Geral .......................................................... José Gonçalves Botelho do Prado
Secretário de Estado de Fazenda ................................................................................................................... Edmilson José dos Santos
Secretário-Auditor Geral do Estado ................................................................................................................ José Alves Pereira Filho
Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural .............................................................................................. Jilson Francisco da Silva
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Minas e Energia ......................................................................... Pedro Jamil Nadaf
Secretária de Estado de Trabalho Emprego, Cidadania e Assist. Social ............................................. Roseli de Fátima Meira Barbosa
Secretária de Estado de Desenvolvimento de Turismo ................................................................................................... Vanice Marques
Secretário de Estado de Infraestrutura .................................................................................................. Arnaldo Alves de Souza Neto
Secretário de Estado de Educação ........................................................................................................ Rosa Neide Sandes de Almeida
Secretário de Estado de Administração ............................................................................................................ Bruno Sá Freire Martins
Secretário de Estado de Saúde .......................................................................................................... Augusto Carlos Patti do Amaral
Secretário de Estado de Comunicação Social ............................................................................................................ Osmar de Carvalho
Procurador-Geral do Estado ....................................................................................................................... Dorgival Veras de Carvalho
Secretário de Estado do Meio Ambiente .......................................................................................................... Alexander Torres Maia
Secretário de Estado de Esportes e Lazer ........................................................................................... Laércio Vicente de Arruda e Silva
Secretário de Estado de Cultura ..........................................................................................................................  Oscemário Forte Daltro
Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia .................................................................................................. Ilma Grisoste Barbosa
Secretário Extraordinário de Projetos Estratégicos ........................................................................................................ Renaldo Loffi
Secretária Extraordinária de Apoio às Políticas Educacionais ............................................................... Flávia Maria Barros Nogueira
Secretário Extraordinário de Apoio e Acompanhamento às Políticas Ambientais e Fundiárias  ............. Vicente Falcão de Arruda Filho
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PODER EXECUTIVO

VETO DO GOVERNADOR

LEI Nº                DE                  DE                              DE 2010.

Autor: Lideranças Partidárias
Altera o Art. 3º da Lei nº 9.329, de 28 de abril de 
2010.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o 
Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  O § 2º, do Art. 3º, da Lei nº 9.329, de 28 de abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 3º  (...)
(...)
§ 2º  Dentre as categorias cujas carreiras serão reestruturadas, inclusive no tocante à tabela, deverão 

ser priorizadas as dos Profissionais do Sistema Único de Saúde, dos Profissionais da Área Instrumental do Governo, dos 
Profissionais de Desenvolvimento Econômico e Social, do Grupo TAF, dos Profissionais do Sistema Penitenciário, dos 
Profissionais do Serviço de Trânsito e, em seguida, as demais carreiras que se adequarem ao disposto no caput.”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de dezembro de 2010.
Deputado Mauro Savi – Presidente
Deputado Sérgio Ricardo – 1° Secretário
Deputado Dilceu Dal Bosco – 2° Secretário 

Excelentíssimos Senhores Integrantes
do Poder Legislativo Mato-grossense.

No exercício das prerrogativas contidas nos artigos 42, § 1º, e 66, inciso IV, todos da Constituição do 
Estado, levo ao conhecimento de Vossas Excelências as RAZÕES DE VETO TOTAL aposto ao Projeto de Lei que “Altera 
o § 2º do Art. 3º da Lei nº 9.329, de 28 de abril de 2010”, de autoria das Lideranças Partidárias, aprovado pelo Plenário 
desse Poder Legislativo, na Sessão Ordinária no dia 14 de dezembro de 2010.

Analisando a redação dada ao nóvel parágrafo 2º, do artigo 3º, da Lei nº 9.329, de 28 de abril de 2010, 
do Projeto de Lei aprovado pelos doutos Deputados Estaduais, entendi por bem adotar a medida extrema de vetar o aludido 
dispositivo, considerando que este se mostra inconstitucional, ferindo, ainda, expressa disposição legal.

Ao introduzir o supramencionado dispositivo o legislador estadual tratou de matéria relativa aos 
servidores públicos, principalmente, no que tange a seu regime jurídico, violando, desta forma, preceito estabelecido no 
artigo 61, II, ‘c’ e 84 I e II da Constituição Federal, bem como o artigo 39, parágrafo único, inciso I, alínea “b”, da Constituição 
Estadual que, em observância ao princípio da simetria estabeleceu ser de “... iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que ... disponham sobre ... servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade;”

Nesse norte, o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento, enfrentou o espinhoso tema e 
posicionou-se solidamente, de forma a reconhecer a inconstitucionalidade de dispositivo legal inserido pelo Legislativo 
Estadual em norma que trata de regime jurídico de servidores:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 1. Servidor público. Jornada de trabalho. 
Enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem. 2. Princípio da separação de poderes. 3. 
Vício de iniciativa. Competência privativa do Chefe do Poder Executivo. 4. Precedentes. 5. 
Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.” (ADI 3175, Relator(a):  Min. GILMAR 
MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 17/05/2007, DJe-072 DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 
DJ 03-08-2007 PP-00029 EMENT VOL-02283-02 PP-00418) 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 1. Servidor público. Jornada de trabalho. 
Redução da carga horária semanal. 2. Princípio da separação de poderes. 3. Vício de iniciativa. 
Competência privativa do Chefe do Poder Executivo 4. Precedentes. 5. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade julgada procedente.”(ADI 3739, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal 
Pleno, julgado em 17/05/2007, DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PUBLIC 29-06-2007 DJ 29-06-2007 PP-
00022 EMENT VOL-02282-04 PP-00707) 

Por outro lado, ao alterar o parágrafo 2º, o Parlamento desta Unidade Federativa, dispondo sobre o 
regime jurídico dos servidores, notadamente sobre reestruturação de carreiras pertencentes ao Poder Executivo e tabelas 
salariais, apresentou dispositivo que implica em aumento de despesa para o Estado, pois eis que inseriu norma que implicará 
robusto incremento nas despesas deste Poder.

Mais que isso, a inserção dos Profissionais do Serviço de Trânsito no dispositivo supracitado vai contra 
toda a política de valorização dos servidores públicos adotada pela Administração Pública.

Como sabemos, existem algumas distorções a serem corrigidas no tocante a condução das carreiras do 
Poder Executivo. Contudo, não há orçamento para reestruturação almejada por todas as carreiras no presente momento.

Partindo desta premissa, o Governo do Estado, a vários meses, vem desenvolvendo estudos em 
conjunto com os sindicatos e associações de servidores públicos com o fito de sanar os levantados problemas. 

Desse modo, a alteração do objurgado parágrafo 2º, ao artigo 3º, da Lei nº 9.329, de 28 de abril 
de 2010, carreado no presente Projeto, afigura-se inconstitucional, justamente pelo aumento de despesa oriundo de 
sua inserção, bem como flagrante ofensa ao princípio da independência e harmonia dos Poderes, inserto no art. 3º da 
Constituição Federal.

Aliás, é robusta a jurisprudência de nossa Corte Constitucional acerca do tema, precisamente sobre o 
aumento de despesa ocasionado por emenda parlamentar a projeto de lei de iniciativa exclusiva do Poder Executivo:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 2º DO ARTIGO 1º DA LEI n. 6.782 DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A ELE ACRESCIDO PELA LEI N. 6.991/97. EMENDA 
PARLAMENTAR A PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
CONCESSÃO DE VANTAGEM PESSOAL A SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. VIOLAÇÃO 
DO ARTIGO 63, INCISO  I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. Reconhecimento de generalidade 
e abstração suficientes ao ato normativo. Possibilidade de exame de constitucionalidade na via 
do controle concentrado. Preliminar rejeitada. 2. A iniciativa de projetos de lei que disponham 
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ATO  DO  GOVERNADOR

E X O N E R A Ç Ã OATO Nº 6.362/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar EDER DE MORAES DIAS do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário-Chefe da Casa Civil, a partir de 31 de dezembro de 
2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.363/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar BRUNO SÁ FREIRE MARTINS do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Administração, a partir de 31 de dezembro 
de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.364/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar ROSELI DE FÁTIMA MEIRA BARBOSA do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania e 
Assistência Social, a partir de 31 de dezembro de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.365/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar OSCEMÁRIO FORTE DALTRO do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 31 de dezembro de 
2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.366/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar ILMA GRISOSTE BARBOSA do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia, a partir de 31 de 
dezembro de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.367/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar OSMAR DE CARVALHO do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Comunicação Social, a partir de 31 de 
dezembro de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.368/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar JILSON FRANCISCO DA SILVA do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível  DGA-1, de Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural, a partir de 31 
de dezembro de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.369/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve exonerar VANICE MARQUES do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Desenvolvimento do Turismo, a partir de 
31 de dezembro de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.370/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Educação, a partir de 31 de 
dezembro de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.371/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar LAÉRCIO VICENTE DE ARRUDA E SILVA do cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretario de Estado de Esporte e Lazer, a partir 
de 31 de dezembro de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.372/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Fazenda, a partir de 31 de dezembro 
de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.373/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar DIÓGENES GOMES CURADO FILHO do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, a 
partir de 31 de dezembro de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.374/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar ALEXANDER TORRES MAIA do cargo em Comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado do Meio Ambiente, a partir de 31 de 
dezembro de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.375/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar JOSÉ GONÇALVES BOTELHO PRADO do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação 
Geral, a partir de 31 de dezembro de 2010.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.
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VETO DO GOVERNADOR

LEI Nº                DE                  DE                              DE 2010.

Autor: Lideranças Partidárias
Altera o Art. 3º da Lei nº 9.329, de 28 de abril de 
2010.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o 
Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  O § 2º, do Art. 3º, da Lei nº 9.329, de 28 de abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 3º  (...)
(...)
§ 2º  Dentre as categorias cujas carreiras serão reestruturadas, inclusive no tocante à tabela, deverão 

ser priorizadas as dos Profissionais do Sistema Único de Saúde, dos Profissionais da Área Instrumental do Governo, dos 
Profissionais de Desenvolvimento Econômico e Social, do Grupo TAF, dos Profissionais do Sistema Penitenciário, dos 
Profissionais do Serviço de Trânsito e, em seguida, as demais carreiras que se adequarem ao disposto no caput.”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de dezembro de 2010.
Deputado Mauro Savi – Presidente
Deputado Sérgio Ricardo – 1° Secretário
Deputado Dilceu Dal Bosco – 2° Secretário 

Excelentíssimos Senhores Integrantes
do Poder Legislativo Mato-grossense.

No exercício das prerrogativas contidas nos artigos 42, § 1º, e 66, inciso IV, todos da Constituição do 
Estado, levo ao conhecimento de Vossas Excelências as RAZÕES DE VETO TOTAL aposto ao Projeto de Lei que “Altera 
o § 2º do Art. 3º da Lei nº 9.329, de 28 de abril de 2010”, de autoria das Lideranças Partidárias, aprovado pelo Plenário 
desse Poder Legislativo, na Sessão Ordinária no dia 14 de dezembro de 2010.

Analisando a redação dada ao nóvel parágrafo 2º, do artigo 3º, da Lei nº 9.329, de 28 de abril de 2010, 
do Projeto de Lei aprovado pelos doutos Deputados Estaduais, entendi por bem adotar a medida extrema de vetar o aludido 
dispositivo, considerando que este se mostra inconstitucional, ferindo, ainda, expressa disposição legal.

Ao introduzir o supramencionado dispositivo o legislador estadual tratou de matéria relativa aos 
servidores públicos, principalmente, no que tange a seu regime jurídico, violando, desta forma, preceito estabelecido no 
artigo 61, II, ‘c’ e 84 I e II da Constituição Federal, bem como o artigo 39, parágrafo único, inciso I, alínea “b”, da Constituição 
Estadual que, em observância ao princípio da simetria estabeleceu ser de “... iniciativa privativa do Governador do Estado 
as leis que ... disponham sobre ... servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade;”

Nesse norte, o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento, enfrentou o espinhoso tema e 
posicionou-se solidamente, de forma a reconhecer a inconstitucionalidade de dispositivo legal inserido pelo Legislativo 
Estadual em norma que trata de regime jurídico de servidores:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 1. Servidor público. Jornada de trabalho. 
Enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem. 2. Princípio da separação de poderes. 3. 
Vício de iniciativa. Competência privativa do Chefe do Poder Executivo. 4. Precedentes. 5. 
Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente.” (ADI 3175, Relator(a):  Min. GILMAR 
MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 17/05/2007, DJe-072 DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 
DJ 03-08-2007 PP-00029 EMENT VOL-02283-02 PP-00418) 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 1. Servidor público. Jornada de trabalho. 
Redução da carga horária semanal. 2. Princípio da separação de poderes. 3. Vício de iniciativa. 
Competência privativa do Chefe do Poder Executivo 4. Precedentes. 5. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade julgada procedente.”(ADI 3739, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal 
Pleno, julgado em 17/05/2007, DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PUBLIC 29-06-2007 DJ 29-06-2007 PP-
00022 EMENT VOL-02282-04 PP-00707) 

Por outro lado, ao alterar o parágrafo 2º, o Parlamento desta Unidade Federativa, dispondo sobre o 
regime jurídico dos servidores, notadamente sobre reestruturação de carreiras pertencentes ao Poder Executivo e tabelas 
salariais, apresentou dispositivo que implica em aumento de despesa para o Estado, pois eis que inseriu norma que implicará 
robusto incremento nas despesas deste Poder.

Mais que isso, a inserção dos Profissionais do Serviço de Trânsito no dispositivo supracitado vai contra 
toda a política de valorização dos servidores públicos adotada pela Administração Pública.

Como sabemos, existem algumas distorções a serem corrigidas no tocante a condução das carreiras do 
Poder Executivo. Contudo, não há orçamento para reestruturação almejada por todas as carreiras no presente momento.

Partindo desta premissa, o Governo do Estado, a vários meses, vem desenvolvendo estudos em 
conjunto com os sindicatos e associações de servidores públicos com o fito de sanar os levantados problemas. 

Desse modo, a alteração do objurgado parágrafo 2º, ao artigo 3º, da Lei nº 9.329, de 28 de abril 
de 2010, carreado no presente Projeto, afigura-se inconstitucional, justamente pelo aumento de despesa oriundo de 
sua inserção, bem como flagrante ofensa ao princípio da independência e harmonia dos Poderes, inserto no art. 3º da 
Constituição Federal.

Aliás, é robusta a jurisprudência de nossa Corte Constitucional acerca do tema, precisamente sobre o 
aumento de despesa ocasionado por emenda parlamentar a projeto de lei de iniciativa exclusiva do Poder Executivo:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 2º DO ARTIGO 1º DA LEI n. 6.782 DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, A ELE ACRESCIDO PELA LEI N. 6.991/97. EMENDA 
PARLAMENTAR A PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
CONCESSÃO DE VANTAGEM PESSOAL A SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. VIOLAÇÃO 
DO ARTIGO 63, INCISO  I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. Reconhecimento de generalidade 
e abstração suficientes ao ato normativo. Possibilidade de exame de constitucionalidade na via 
do controle concentrado. Preliminar rejeitada. 2. A iniciativa de projetos de lei que disponham 
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ATO Nº 6.401/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear JOÃO ANTÔNIO CUIABANO MALHEIROS para exercer o cargo em 
comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a 
partir de 1° de janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.402/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear ERNANDY MAURÍCIO BARACAT ARRUDA para exercer o cargo em 
comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado das Cidades, a 
partir de 1° de janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.403/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear ELIENE JOSÉ DE LIMA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Ciência e Tecnologia, a partir de 1° de 
janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.404/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear OSMAR DE CARVALHO para exercer o cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Comunicação Social, a partir de 
1° de janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.405/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear JILSON FRANCISCO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural e 
Agricultura Familiar, a partir de 1° de janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.406/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear APARECIDA MARIA BORGES BEZERRA para exercer o cargo em comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Desenvolvimento do 
Turismo, a partir de 1° de janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.407/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Educação, a partir de 1° 
de janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.408/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear CARLOS ANTONIO DE AZAMBUJA para exercer o cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretario de Estado de Esporte e Lazer, a partir 
de 1° de janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.409/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Fazenda, a partir de 1° 
de janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.410/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear PAULO INÁCIO DIAS LESSA para exercer o cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos, a 
partir de 1° de janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.411/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear ALEXANDER TORRES MAIA para exercer o cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado do Meio Ambiente, a partir de 1° de 
janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.412/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear JOSÉ GONÇALVES BOTELHO PRADO para exercer o cargo em comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Planejamento e 
Coordenação Geral, a partir de 1° de janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.413/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear PEDRO HENRY NETO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Saúde, a partir de 1° de janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.

ATO Nº 6.414/2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear DIÓGENES GOMES CURADO FILHO para exercer o cargo em comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Segurança Pública, a 
partir de 1° de janeiro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  29  de   dezembro   de 2010.
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ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

PROCESSO : 127 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  24101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO 
TURISMO - SEDTUR

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
23 122 036 2006 9900 Manutenção de Serviços de 

Transportes - Estado
F 33910000 100 Não NO 11.250,40

F 33910000 240 Não NO 9.676,00

TOTAL GERAL: 20.926,40
PROCESSO : 698 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  4103 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA DO MUNDO 

- FIFA 2014
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 121 325 5044 0600 Fomento à Captação de Investimentos 

e Geração de Novos Negócios 
- Região VI - Sul

F 33900000 202 Não NO 200.000,00

24 131 325 5070 0600 Estímulo a Produção de Programas 
Especiais Sobre Mato Grosso. - Região 

VI - Sul

F 33900000 202 Não NO 600.000,00

27 451 325 5003 0600 Organização FIFA FAN FEST - Região 
VI - Sul

F 44900000 202 Não NO 200.000,00

TOTAL GERAL: 1.000.000,00
PROCESSO : 714 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  2101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
01 122 036 2005 0600 Manutenção e Conservação de Bens 

Imóveis - Região VI - Sul
F 44900000 100 Não NO 3.800.000,00

TOTAL GERAL: 3.800.000,00

ANEXO III

Processo: 127 Unidade 
Orçamentária:

24101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 
- SEDTUR

PAOE: 2007 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais Regional: 9900 - Estado
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo: 698 Unidade 
Orçamentária:

4103 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA COPA DO MUNDO - FIFA 2014

PAOE: 5044 - Fomento à Captação de Investimentos e Geração de Novos Negócios Regional: 0600 - Região VI - Sul
Meta Física: Empreendimento implantado(Unidade) 2,00
Meta Física Neste Processo: Empreendimento implantado(Unidade) 1,00

Processo:
714
Unidade Orçamentária:
2101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 2002 - Fiscalização e Controle da Arrecadação e Aplicação dos Recursos 
Públicos

Regional: 0600 - Região VI - Sul

Meta Física: Entidade fiscalizada e auditada(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Entidade fiscalizada e auditada(MATRÍCULA) 100,00

Processo:
714
Unidade Orçamentária:
2101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 2005 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis Regional: 0600 - Região VI - Sul
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 90,00

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº      171,      DE    05    DE      JUNHO     DE 2012.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Superávit Financeiro 
em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso 
III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 9.686 de 28 de dezembro de 2011, e na Lei nº 9.606 de 04 
de agosto de 2011

D E C R E T A : 

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 9.686, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 11.482.902,74 
(onze milhões e quatrocentos e oitenta e dois mil e novecentos e dois reais e setenta e quatro centavos), para atender as 
programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 160
PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
640 03101 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
11.482.902,74

TOTAL 11.482.902,74

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial no exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 5 de junho 
de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de   junho   de 2012, 191º da Independência e 124º da República.

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR
PROCESSO 
: 640

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  3101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

PROGRAMA DE 
TRABALHO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR
04 122 036 2008 9900 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado 

e Encargos Sociais. - Estado
F 31900000 300 Não NO 4.229.417,30

09 272 997 8001 9900 Pagamento de Aposentadorias e Pensões 
- Servidores Civis - Estado

S 31900000 315 Não NO 7.253.485,44

TOTAL GERAL: 11.482.902,74

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR
TOTAL GERAL: 0,00

ANEXO III

Processo: 640 Unidade Orçamentária: 3101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 2008 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais. Regional: 9900 - Estado
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

Processo:
640
Unidade Orçamentária:
3101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

PAOE: 8001 - Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis Regional: 9900 - Estado
Meta Física: Ação mantida(Percentual) 100,00
Meta Física Neste Processo: Ação mantida(Percentual) 100,00

ATO  DO  GOVERNADOR

E X O N E R A Ç Ã O

ATO Nº 8.055/2012.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar, a pedido, JOÃO ANTÔNIO CUIABANO MALHEIROS do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 05 de junho de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de  junho  de  2012.

ATO Nº 8.056/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, FRANCISCO ANTONIO VUOLO do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário Extraordinário de Acompanhamento da Logística Intermodal de Transportes, 
a partir de 05 de junho de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  05  de   junho   de 2012.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  junho  de  2012.

ATO Nº 8.125/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar os senhores abaixo nominados dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de Estado de 
Indústria, Comércio e Energia – SICME, a partir de 11 de junho de 2012.

PRISCILA BEATRIZ BRANDÃO CALDAS MEIRELLES SILVA – Assessora Especial III, Nível  DGA-6;
LUCIANA AKEMY DE ARAÚJO NONAKA HOFFMANN – Coordenadora de Política Energética, Nível DGA-6;
ILDA MARGARIDA DE CAMPOS – Assistente Técnica II, Nível DGA-9.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  junho  de  2012.

ATO Nº 8.126/2012.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar, a pedido, VIRGÍLIO CORREA DE MELO NETO do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-5, de Assessor Técnico II, da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia 
– SICME, a partir de 31 de maio de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  junho  de  2012.

ATO Nº 8.127/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar JOSÉ DE ASSIS GUARESQUI do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-2, de Secretário Adjunto, da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, a partir de 03 de junho de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  junho  de  2012.

ATO Nº 8.128/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar MARCOS ROGÉRIO LIMA PINTO E SILVA do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-2, de Secretário Adjunto Executivo, da Secretaria Executiva do Núcleo 
Administração, a partir de 13 de junho de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  junho  de  2012.

ATO Nº 8.129/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar SÉRGIO BRUNO MENDES CURVO GULGEMIN do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenador de Apoio Logístico, da Secretaria Executiva do Núcleo 
Administração, a partir de 13 de junho de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  junho  de  2012.

ATO Nº 8.130/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar AVANETH ALMEIDA DAS NEVES do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-2, de Secretária Adjunta do Tesouro Estadual, da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ, 
a partir de 04 de junho de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  junho  de  2012.

ATO Nº 8.131/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar MARIA DE LOURDES CAPELASSI COELHO do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-5, de Assessora Técnica II, da Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social 
– SETAS, a partir de 31 de maio de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 12 de junho de 2012.

ATO Nº 8.132/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar os senhores abaixo nominados dos cargos em comissão que Especifica, da Secretaria de Estado de 
Trabalho e Assistência Social – SETAS, a partir de 31 de maio de 2012.
REINALDO QUEIROZ MOYA RIBEIRO – Assistente Técnico I, Nível DGA-8;
JUCIMARA DE ARAÚJO SOBRINHO – Assistente Técnica I, Nível DGA-8;
WANDERNEIA PEREIRA ASSUNÇÃO DE BRITO – Gerente de Proteção Especial, Nível DGA-8.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  junho  de  2012.

ATO Nº 8.133/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve tornar sem efeito o ato de nomeação nº 7.151/2012 de FERNANDA DE ALMEIDA MACIEL 
do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenadora de Desenvolvimento e 
Transferência de Tecnologia, publicado no D.O.E.de 04.04.12, à pág.11, da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia 
– SECITEC.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  junho  de  2012.

N O M E A Ç Ã O

ATO Nº 8.134/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear JOÃO CARLOS LAINO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível      DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 06 de junho de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  junho  de  2012.
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ATO Nº 10.097/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das suas atribuições legais 
e considerando o Processo nº 794302/2011, da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar a pedido, a 
servidora LEZINETE REGINA LEMES, RG nº.985881-SSP/MT, cargo de Professora da Educação Básica, Matricula 
Funcional nº.82946, Vinculo 08, lotado na EE  “Ubaldo Monteiro da Silva”, município de Várzea Grande/MT, a partir de 07 
de novembro de 2011.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  16  de  outubro  de  2012.

ATO Nº 10.098/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das suas atribuições legais 
e considerando o Processo nº 469549/2012, da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar a pedido, o servi-
dor LIOMARQUES DA CRUZ BARBOSA, RG nº.15594157-SSP/MT, cargo de Técnico Administrativo Educacional, 
Matricula Funcional nº.142486, Vínculo 13,  lotado na EE “14 de Fevereiro”, município de Pontes e Lacerda/MT, a partir de 
31 de agosto de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  16  de  outubro  de  2012.

ATO Nº 10.099/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das suas atribuições legais 
e considerando o Processo nº 470109/2012, da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar a pedido, o 
servidor MAURICIO MENDES MARQUES, RG nº.14460190-SSP/MT, cargo de Técnico Administrativo Educacional, 
Matricula Funcional nº.240002, Vínculo 01,  lotado na EE “Professora Elizabeth de Freitas Magalhães”, município de Ron-
donópolis/MT, a partir de 10 de agosto de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  16  de  outubro  de  2012.

ATO Nº 10.100/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das suas atribuições legais 
e considerando o Processo nº.461697/2012, da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar a pedido, a 
servidora RAKEEL LEÃO PINHEIRO, RG nº.17784557-SSP/MT, Matricula Funcional nº.227615, cargo de Professora 
de Educação Básica, Vínculo 01, lotado na EE  “Madre Tarcila”, município de Campo Novo do Parecis/MT, a partir de 29 
de agosto de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  outubro  de  2012.

ATO Nº 10.101/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das suas atribuições legais 
e considerando o Processo nº 458487/2012, da Secretaria de Estado de Educação, resolve exonerar a pedido, a 
servidora THANISLEY SUNAQUI DA CRUZ, RG nº.20401450-SSP/MT, cargo de Apoio Administrativo Educacional, 
Matricula Funcional nº.212560, Vínculo 04,  lotado na EE “Bairro União”, município de Matupá-MT, a partir de 09 de julho 
de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  outubro  de  2012.

ATO Nº 10.102/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Parecer nº 0335/SGP/SAD/2012, constante no Processo nº 38697/2012, resolve retificar o Ato Governa-
mental publicado no Diário Oficial de 17 de agosto  de 1992, que exonerou ANANIZIA CASTRO E SILVA, Cargo de 
Professora da Educação Básica, RG nº 359574-SSP/MT, a partir da publicação, para considerá-la exonerada a partir de 11 
de maio de 1990.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  16  de  outubro  de  2012.

ATO Nº 10.103/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Parecer nº 0368/SGP/SAD/2012, constante no Processo nº 601211/2011, resolve retificar o Ato Governa-
mental publicado no Diário Oficial de 20 de setembro  de 1991, que exonerou MARIA APARECIDA DE SOUZA 
PPEREIRA DE ALMEIDA, Cargo de Professora da Educação Básica, RG nº 6417983-SSP/SP,  a partir da publicação, 
para considerá-la exonerada a partir de 27 de maio de 1988.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  16  de  outubro  de  2012.

ATO Nº 10.104/2012.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar JOÃO CARLOS LAINO do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-
1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 16 de outubro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  outubro  de  2012.

ATO Nº 10.105/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, tornar sem efeito, em parte, o Ato de Nomeação n° 4950/2011, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 08 de novembro de 2011, referente ao Concurso Público, para a Carreira dos Profissionais do Sistema 
Prisional, da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, Edital 003/2009 – SAD/MT, para os candidatos que não 
compareceram no prazo legal de posse, de acordo com o artigo 16, § 6° da Lei Complementar n° 04, de 15 de outubro de 
1990, artigo 09 ou para os candidatos que tiveram negada sua posse conforme Parágrafo único da Instrução Normativa n. 
007 de 13 de julho de 2010, abaixo relacionados:
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CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: SOCIOLOGIA

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
8 496821 Raphael Moraes da Silveira 17/2/1987 1740421-5 SEJSP/MT 57,5

PÓLO: DIAMANTINO  - MUNICÍPIO: DIAMANTINO

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: CLASSE DE ALFABETIZACAO 1 A 4 
SERIES E/OU 1 E 2 CICLOS

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
6 52842 Najla Ferreira de Almeida Santos 1/3/1984 1935235 SSP/ES 68,5

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: MATEMÁTICA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

9 514718 Maykol Rios Cosim dos Santos 15/6/1987 389275335 SSP/SP 57

PÓLO: JUARA  - MUNICÍPIO: JUARA

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: CLASSE DE ALFABETIZACAO 1 A 4 
SERIES E/OU 1 E 2 CICLOS

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
17 265296 Maria Cristina de Oliveira Pistori 2/3/1957 970031 SSP/MT 61,5

PÓLO: JUINA  - MUNICÍPIO: ARIPUANÃ

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: GEOGRAFIA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

4 103764 Leandro Gianini 26/9/1975 280336585 SSP/SP 47,5

PÓLO: JUINA  - MUNICÍPIO: COTRIGUAÇU

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: LETRAS / LINGUA PORTUGUESA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

6 246768 Tanilia do Rosario Lima Moreira 13/11/1969 1143885 SJSP/MA 50,8

PÓLO: JUINA  - MUNICÍPIO: JUINA

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: CLASSE DE ALFABETIZACAO 1 A 4 
SERIES E/OU 1 E 2 CICLOS

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
30 338236 Marisa Rodrigues Batista 26/4/1966 8044701996 SSP/RS 66

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: LINGUA ESTRANGEIRA / INGLÊS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 300230 Viviane Reis de Souza 28/8/1986 001524852 SSP/MS 49,5

PÓLO: MATUPÁ  - MUNICÍPIO: GUARANTÃ DO NORTE

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: CLASSE DE ALFABETIZACAO 1 A 4 
SERIES E/OU 1 E 2 CICLOS

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
5 242986 Viviane Silveira 24/1/1981 14094380 SSP/MT 72,3

PÓLO: MATUPÁ  - MUNICÍPIO: TERRA NOVA DO NORTE

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: LINGUA ESTRANGEIRA / INGLÊS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

2 210437 Lilian Silvana Felipetto 11/5/1982 10897518 SSP/MT 51,8

PÓLO: RONDONÓPOLIS  - MUNICÍPIO: JUSCIMEIRA

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: LETRAS / LINGUA PORTUGUESA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 238236 Ronaldo Caporalini 8/5/1986 429015562 SSP/SP 62

PÓLO: RONDONÓPOLIS  - MUNICÍPIO: RONDONÓPOLIS

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: ARTES
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

14 260649 Elaine Francielle Velini Ribeiro 18/1/1987 404585383 SSP/SP 38,5

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: CLASSE DE ALFABETIZACAO 1 A 4 
SERIES E/OU 1 E 2 CICLOS

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
56 20903 Maria Jose Batista Correa 11/5/1970 07529783 SSP/MT 68,8
59 212202 Thatielen da Silva Almeida 10/1/1988 1626392-8 SSP/MT 67,5

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: LINGUA ESTRANGEIRA / INGLÊS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

15 357161 Rosana Ferreira Lopes 11/12/1973 61659960 SSP/PR 54

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: LETRAS / LINGUA PORTUGUESA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

10 196522 Maria Campos de Oliveira 21/10/1980 4550543 DGPC/GO 65

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: SOCIOLOGIA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

6 100441 Maria Irandi Duarte 4/6/1963 461822 SSPMT/MT 30

PÓLO: SINOP - MUNICÍPIO: CLAUDIA

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: HISTÓRIA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

2 185333 Odanir Pedro Bonissoni 25/8/1966 14/R 2.320.496 SSP/SC 62

PÓLO: SINOP - MUNICÍPIO: LUCAS DO RIO VERDE

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: GEOGRAFIA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

10 502071 Vagneia Almeida Ferreira 6/10/1970 1832456 DGPC-GO/PE 63

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: CLASSE DE ALFABETIZACAO 1 A 4 
SERIES E/OU 1 E 2 CICLOS

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
11 284604 Edilma Pinheiro de Oliveira Silva 19/6/1979 1180621-4 SJ/MT 63,3

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: HISTÓRIA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

6 263108 Leonara Forquim de Mattos 24/3/1988 98361090 SSP/PR 61,5

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: LETRAS / LINGUA PORTUGUESA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

8 224733 Zilda Silva Lucas 18/8/1966 17620740 SSP/SP 63,5

PÓLO: SINOP - MUNICÍPIO: SINOP
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: CIÊNCIAS, FISICA E BIOLÓGICA

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC
10 216820 Lidiane Zóbolli 12/12/1980 1296749-1 SSP/MT 55,8

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: GEOGRAFIA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

14 382080 Ritalii Alves da Costa 15/5/1979 6129340 SSP/PE 68

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: MATEMÁTICA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

21 93536 Valdemir Alves de Andrade 27/7/1968 16945522 SSP/MT 60,5

PÓLO: TANGARÁ DA SERRA  - MUNICÍPIO: BARRA DO BUGRES
CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: CLASSE DE ALFABETIZACAO 1 A 4 
SERIES E/OU 1 E 2 CICLOS
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

20 134079 Izabel Cristina de Souza Saturnino da Silva 23/2/1964 2657267 SSPPE/PE 65,5

PÓLO: TANGARÁ DA SERRA  - MUNICÍPIO: SAPEZAL

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: LETRAS / LINGUA PORTUGUESA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 478956 Valeria Francisca de Oliveira 30/5/1983 15444562 SSP/MT 61

CARGO: PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ÁREA: MATEMÁTICA
CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO NFC

3 102013 Nair Geller 3/8/1964 6024159086 SSP/RS 55,8

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  17  de  outubro  de  2012.

N O M E A Ç Ã O

ATO Nº 10.117/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear ADRIANA CARULINA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Di-
reção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de Chefe de Gabinete, da Secretaria de Estado de 
Transporte e Pavimentação Urbana – SETPU, a partir de 11 de setembro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  17  de  outubro  de  2012.

ATO Nº 10.118/2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve designar VANNESSA CHIRISTYNE MARTINS JACARANDÁ para responder, Interi-
namente, pelo cargo de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de 
Cultura – SEC, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  17  de  outubro  de  2012.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

(Original assinado)
AROLDO DE LUNA CAVALCANTI

Presidente Regulador

ATO Nº 11.282/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve 
exonerar os senhores abaixo nominados dos cargos em comissão que especifica, da Agência de Regu-
lação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso – AGER, a partir de 14 de janeiro 
de 2013.
RONILSON RONDON BARBOSA – Advogado Geral Regulador, Nível DGA-3;
EMERSON ALMEIDA DE SOUZA – Assessor Técnico III, Nível DGA-6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

(Original assinado)
AROLDO DE LUNA CAVALCANTI

Presidente Regulador

ATO Nº 11.283/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar LECTÍCIA AUXILIADORA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-6, de Assessora Técnica III, do Gabinete do Vice Governador, a partir de 
10 de janeiro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

ATO Nº 11.284/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve 
exonerar, LUIZ ANTÔNIO CALEGARI do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-4, de Diretor de Unidade Desconcentrada de Sinop, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
– SEMA, a partir de 10 de janeiro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

ATO Nº 11.285/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve revogar o ato Governamental n° 10.181/2012 que designou a Coordenadora de Eventos VAN-
NESSA CHIRISTYNE MARTINS JACARANDÁ para responder, Interinamente, pelo cargo de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Cultura, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

N O M E A Ç Ã O

*ATO Nº 11.093/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear ADJAIR ANATÁLIO SAMPAIO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Asses-
soramento, Nível DGA-5, de Assessor Técnico II, da Casa Civil, a partir de 05 de janeiro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  08  de  janeiro  de  2013.

*Republica-se por ter saído incorreto  no D.O.E. de.08.01.13 à pg.11.

ATO Nº 11.286/2013.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve 
nomear JANETE GOMES RIVA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Cultura, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

ATO Nº 11.287/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear SILVIO CEZAR CORREA ARAÚJO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário Extraordinário de Chefia de Gabinete do Governador, 
da Casa Civil, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

ATO Nº 11.288/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear LECTÍCIA AUXILIADORA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Di-
reção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de Assessora Especial II, do Gabinete do Vice Governador, 
a partir de 11 de janeiro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

ATO Nº 11.289/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear EMERSON ALMEIDA DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-3, de Advogado Geral Regulador, Agência de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso – AGER, a partir de 15 de janeiro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

(Original assinado)
AROLDO DE LUNA CAVALCANTI

Presidente Regulador
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

(Original assinado)
AROLDO DE LUNA CAVALCANTI

Presidente Regulador

ATO Nº 11.282/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve 
exonerar os senhores abaixo nominados dos cargos em comissão que especifica, da Agência de Regu-
lação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso – AGER, a partir de 14 de janeiro 
de 2013.
RONILSON RONDON BARBOSA – Advogado Geral Regulador, Nível DGA-3;
EMERSON ALMEIDA DE SOUZA – Assessor Técnico III, Nível DGA-6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

(Original assinado)
AROLDO DE LUNA CAVALCANTI

Presidente Regulador

ATO Nº 11.283/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar LECTÍCIA AUXILIADORA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-6, de Assessora Técnica III, do Gabinete do Vice Governador, a partir de 
10 de janeiro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

ATO Nº 11.284/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve 
exonerar, LUIZ ANTÔNIO CALEGARI do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-4, de Diretor de Unidade Desconcentrada de Sinop, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
– SEMA, a partir de 10 de janeiro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

ATO Nº 11.285/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve revogar o ato Governamental n° 10.181/2012 que designou a Coordenadora de Eventos VAN-
NESSA CHIRISTYNE MARTINS JACARANDÁ para responder, Interinamente, pelo cargo de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Cultura, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

N O M E A Ç Ã O

*ATO Nº 11.093/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear ADJAIR ANATÁLIO SAMPAIO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Asses-
soramento, Nível DGA-5, de Assessor Técnico II, da Casa Civil, a partir de 05 de janeiro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  08  de  janeiro  de  2013.

*Republica-se por ter saído incorreto  no D.O.E. de.08.01.13 à pg.11.

ATO Nº 11.286/2013.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, resolve 
nomear JANETE GOMES RIVA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Cultura, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

ATO Nº 11.287/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear SILVIO CEZAR CORREA ARAÚJO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário Extraordinário de Chefia de Gabinete do Governador, 
da Casa Civil, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

ATO Nº 11.288/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear LECTÍCIA AUXILIADORA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Di-
reção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de Assessora Especial II, do Gabinete do Vice Governador, 
a partir de 11 de janeiro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

ATO Nº 11.289/2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear EMERSON ALMEIDA DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-3, de Advogado Geral Regulador, Agência de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso – AGER, a partir de 15 de janeiro de 2013.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  14  de  janeiro  de  2013.

(Original assinado)
AROLDO DE LUNA CAVALCANTI

Presidente Regulador
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ATO  DO  GOVERNADOR

E X O N E R A Ç Ã O

ATO Nº 19.682/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar, a pedido, CARLOS EDUARDO TADEU RAYEL do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Comunicação Social - SECOM, a partir de 04 de abril de 
2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.683/2014.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar, a pedido, JANETE GOMES RIVA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Cultura, a partir de 04 de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.684/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar FABIANO PRATES do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-2, de 
Secretário Adjunto de Cultura, da Secretaria de Estado de Cultura – SEC, a partir de 04 de abril 2014. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.685/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve exonerar os senhores abaixo nominados dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria Executiva 
do Núcleo Planejamento, Tecnologia e Jurídico, a partir de 31 de março de 2014.

GRAZIELE CAUHY PICHIONI – Secretária Adjunta Executiva, Nível DGA-2;
KATIUSCIA SILVA MOURA – Assessora Técnica I, Nível DGA-4;
MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA – Assessora Técnica III, Nível   DGA-6;
MARCIA CRISTINA LEITE GUALBERTO – Coordenadora de Planejamento, Nível DGA-6;
ANA LÚCIA DA SILVA PAULA RODRIGUES – Coordenadora Financeira, Nível   DGA-6;
GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA – Coordenadora Contábil, Nível   DGA-6;
JUCI ALVES DE ARRUDA – Gerente de Conformidade Contábil, Nível DGA-8;
MÁRCIO MIRANDA VILELA – Gerente de Prestação de Contas e Informações Contábeis, Nível DGA-8;
WELLINGTON MESQUITA FARIAS GOMES – Coordenador de Tecnologia da Informação, Nível DGA-6;
ADRIANO CESAR PASSARELI – Gerente de Sistemas, Nível DGA-8;
ARAKEN LOTUFO FERRAZ DE OLIVEIRA – Gerente de Infraestrutura e Suporte Técnico, Nível DGA-8;
WLADIMIR DA SILVA CAPELÃO – Gerente de Segurança Tecnológica, Nível    DGA-8;
GRAZIELLY ÉRIKA BASÍLIA RONDINA – Coordenadora de Gestão de Pessoas, Nível DGA-6;
DINALVA FERRAZ RIBEIRO DE CERQUEIRA – Gerente de Provimento e Manutenção, Nível DGA-8;
JANETE LEMOS DE SOUZA – Gerente de Aplicação, Desenvolvimento e Qualidade de Vida no Trabalho, Nível 
DGA-8;
RUBENS MAURO RIBEIRO – Coordenador de Apoio Logístico, Nível DGA-6;
FRANCILAINE MARTINS DE ARAÚJO SCHONS – Gerente de Almoxarifado e Patrimônio, Nível DGA-8;
OSMAR AZEVEDO MOZER – Gerente de Serviços Gerais e Transporte, Nível DGA-8;
MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA TEIXEIRA – Gerente de Protocolo, Nível DGA-8;
NAJLA BRAZ NASSARDEN – Coordenadora de Aquisições, Nível DGA-6;
JOÃO PAULO DE CARVALHO FEITOSA – Função de confiança de Pregoeiro, Nível DGA-6;
JOANA D’ARC MARIM DA SILVA – Gerente de Execução de Processos de Aquisições, Nível DGA-8.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.686/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar os senhores abaixo nominados dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de Estado de 
Cultura – SEC, a partir de 31 de março de 2014.

HELENA MARIA DA COSTA – Gerente de Atendimento e Expediente, Nível DGA-8;
RAQUEL GONÇALVES DA COSTA – Assistente Técnica I, Nível DGA-8.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.687/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar DANILO DE ALMEIDA BARRETO do cargo em comissão de Direção Geral e Assessora-
mento, Nível   DGA-8, de Assistente Técnico I, da Secretaria Extraordinária da Copa do Mundo FIFA 2014 – SECOPA, a 
partir de 02 abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.688/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar LOUISE POMMONT MAIA OLIVEIRA do cargo em comissão de Direção Geral e Asses-
soramento, Nível DGA-6, de Assessora Técnica III, da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ, a partir de 02 de abril 
de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.689/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar ANDRÉIA RÉGIS LIMA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-
8, de Gerente de Atendimento – Interior, do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.690/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar, a pedido, REGIANY FRANÇA ALVES TORTORELLI do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenadora de Laboratório de Materiais, da Perícia Oficial e Identificação 
Técnica – POLITEC, a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 16.691/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta no processo nº 180556/2014 e o que dispõe os artigos 4º e 5º do Regimento Interno do Con-
selho de Desenvolvimento Agrícola de Mato Grosso CDA/MT, publicado em 19 de Junho de 2012, resolve exonerar, 
a pedido, FRANCISCO TARQUÍNIO DALTRO, da função de membro representante da Secretaria de Estado das 
Cidades - SECID no Conselho de Desenvolvimento Agrícola de Mato Grosso – CDA/MT, a partir de 01 
de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de   abril   de 2014.

ATO Nº 19.692/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve exonerar, a pedido, FÁTIMA APARECIDA DE CARVALHO do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-8, de Gerente Financeira, da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ, a partir de 31 
de março de 2014.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

N O M E A Ç Ã O

*ATO N°19.266/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve retificar em parte o ato n° 18.973/2014 de nomeação da Secretaria de Estado de Indústria, Comércio 
e Energia – SICME, publicado no D.O.E. de 06 de março de 2014, à pág.17, com a seguinte redação:

Onde se lê:
BENEDITO PEDRO DE FIGUEIREDO NETO – Assessor Técnico III, Nível DGA-6; a partir de 1° de março de 
2014;

Leia-se:
BENEDITO PEDRO DE FIGUEIREDO NETO – Assessor Especial III, Nível DGA-6; a partir de 27 de fevereiro 
de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  17  de  março  de  2014.

*Republica-se por ter saído incorreto  no D.O.E. de. 17.03.14 à pg.23.

*ATO N°19.538/2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear os senhores abaixo nominados para exercerem os cargos em comissão que especifica, da Fundação 
de Amparo à Pesquisa de Mato Grosso – FAPEMAT, a partir de 1° de abril de 2014.

FLÁVIA ASSIS DE SOUZA – Gerente Administrativa, Nível DGA-8;
LUCIANY OLIVEIRA DE ANICÉZIO – Gerente de Orçamento e Convênios, Nível   DGA-8;
WALDIR FRANÇA DE FARIAS – Gerente Financeiro e Contábil, Nível DGA-8.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  28  de  março  de  2014.

*Republica-se por ter saído incorreto  no D.O.E. de. 28.03.14 à pg.34

ATO Nº 19.693/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear PEDRO MARCOS CAMPOS LEMOS para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Comunicação Social, a partir de 04 de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.694/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear FABIANO PRATES para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 04 de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.695/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear LOUISE POMMONT MAIA OLIVEIRA para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-6, de Assessora Técnica III, da Procuradoria Geral do Estado - PGE, a partir de 
03 de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.696/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear os senhores abaixo nominados para exercerem os cargos em comissão que especifica, da Secretaria 
de Estado de Cultura – SEC, a partir de 1° de abril de 2014.
CARLOS DE CARVALHO – Superintendente de Administração Sistêmica, Nível DGA-4;
AIR GONÇALO DE CAMPOS – Coordenador de Orçamento, Convênios e Finanças, Nível DGA-6;
MARUCIA BATISTA DE PAULA – Gerente de Orçamento, Nível DGA-8;
ELIZETE FERREIRA DE SOUZA – Gerente Financeiro, Nível DGA-8;
EDIO LUIZ COSTA – Gerente de Orçamento, Nível DGA-8;
ÉRIKA PAULA FERREIRA DE MELLO – Gerente de Pessoas e Documentos, Nível DGA-8.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.697/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear os senhores abaixo nominados para exercerem os cargos em comissão que especifica, da Secretaria 
de Estado de Cultura – SEC, a partir de 1° de abril de 2014.
RAQUEL GONÇALVES DA COSTA – Gerente de Atendimento e Expediente, Nível DGA-8;
MARILUCI BOSCO DA CRUZ – Assistente Técnica I, Nível DGA-8.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.698/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear DANILO DE ALMEIDA BARRETO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-6, de Assessor Técnico III, da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ, a partir de 03 
de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.699/2014.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve nomear os senhores abaixo nominados para exercerem os cargos em comissão que especifica, da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Coordenação Geral – SEPLAN, a partir de 1° de abril de 2014.
GRAZIELE CAUHY PICHIONI – Superintendente de Administração Sistêmica, Nível DGA-4;
GRAZIELLY ÉRIKA BASÍLIA RONDINA – Coordenadora de Gestão de Pessoas, Nível DGA-6;
MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS TEIXEIRA – Gerente de Orçamento e Convênios, Nível DGA-8;
ANA LÚCIA DA SILVA PAULA RODRIGUES – Gerente Financeira e Contábil, Nível DGA-8;
JOANA D’ARC MARIM DA SILVA – Gerente de Aquisições e Contratos, Nível DGA-8.
RUBENS MAURO RIBEIRO – Coordenador de Patrimônio e Serviços, Nível DGA-6;
FRANCILAINE MARTINS DE ARAÚJO SCHONS – Gerente de Patrimônio e Materiais, Nível DGA-8;
ARAKEN LOTUFO FERRAZ DE OLIVEIRA – Coordenador de Tecnologia da Informação, Nível DGA-6;
WELLINGTON MESQUITA FARIAS GOMES – Gerente de Sistemas de T.I, Nível DGA-8;
JANETE LEMOS DE SOUZA – Gerente de Protocolo e Arquivo, Nível DGA-8;
NAJLA BRAZ NASSARDEN – Assessora Técnica III, Nível DGA-6;
GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA – Assistente Técnica I, Nível DGA-8;
KATIUSCIA SILVA MOURA – Assistente Técnica I, Nível DGA-8.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.

ATO Nº 19.700/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve nomear MARCELLO FERREIRA DE CARVALHO para exercer o cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenador do Registro Nacional de Acidentes e Estatísticas de Trânsito, do 
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, a partir de 1° de abril de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  abril  de  2014.
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ATO Nº 23.835/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, ILDOMAR NUNES DE MACEDO do cargo em comissão de Di-
reção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário-Chefe da Casa Militar, a partir de 31 
de dezembro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.836/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, SILVIO CEZAR CORRÊA ARAÚJO do cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário Extraordinário das Ações do Gabinete 
do Governador, da Casa Civil, a partir de 31 de dezembro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.837/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, JENZ PROCHNOW JÚNIOR do cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Procurador Geral do Estado, a partir de 31 de dezembro 
de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.838/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, PEDRO ELIAS DOMINGOS DE MELLO do cargo em comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Administração, a partir 
31 de dezembro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.839/2014.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, FABIANO PRATES do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 31 de dezembro 
2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.840/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, MÁRCIA GLÓRIA VANDONI DE MOURA do cargo em comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado das Cidades, a partir 
de 31 de dezembro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.841/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, FÁBIO VIEIRA ALVES do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretario de Estado de Ciência e Tecnologia, a partir de 31 
de dezembro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.842/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, PEDRO MARCOS CAMPOS LEMOS do cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Comunicação Social, 
a partir de 31 de dezembro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.843/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, MAURÍCIO SOUZA GUIMARÃES do cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário Extraordinário da Copa do Mundo FIFA 
2014 – SECOPA, a partir de 31 de dezembro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.844/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, LUIZ CARLOS ALÉCIO do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural e Agricul-
tura Familiar, a partir de 31 de dezembro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.845/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, JAIRO PRADELA do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Desenvolvimento do Turismo, a partir 
de 31 de dezembro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.846/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA do cargo em comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Educação, a partir de 
31 de dezembro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.847/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO do cargo em comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Esporte e Lazer - 
SEEL, a partir de 31 de dezembro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.

ATO Nº 23.848/2014.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar, a pedido, MARCEL SOUZA DE CURSI do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Fazenda, a partir de 31 de 
dezembro de 2014.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  03  de  dezembro  de  2014.
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ATO Nº 114/2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve exonerar os senhores abaixo nominados dos cargos em comissão que especifica, da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública – SESP, a partir de 08 de janeiro de 2015.

PAULA MAGALHÃES MENDES – Assessora Técnica I, Nível DGA-4;
KATIUSCIA DOS SANTOS LINO FREIRE – Gestora de UNISECI, Nível DGA-6;

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  janeiro  de  2015.

N O M E A Ç Ã O

*ATO Nº 007/2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear PAULO RICARDO BRUSTOLIN DA SILVA para exercer o cargo em comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Fazenda, a partir de 
1° de janeiro de 2015.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de  2015.

*Republica-se por ter saído incorreto  
no D.O.E de 02.01.15 à pg.05.

*ATO Nº 008/2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear CIRO RODOLPHO PINTO DE ARRUDA SIQUEIRA GONÇALVES para ex-
ercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário Contro-
lador-Geral do Estado, a partir de 1° de janeiro de 2015.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de  2015.

*Republica-se por ter saído incorreto
no D.O.E de 02.01.15 à pg.05.

*ATO Nº 017/2015.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve nomear ANA LUIZA AVILA PETERLINI DE SOUZA para exercer o cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado do Meio Ambiente, a 
partir de 1° de janeiro de 2015.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de  2015.

*Republica-se por ter saído incorreto
no D.O.E de 02.01.15 à pg.06.

*ATO Nº 018/2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear LEANDRO FALEIROS RODRIGUES CARVALHO para exercer o cargo em 
comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer, a partir de 1° de janeiro de 2015.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de  2015.

*Republica-se por ter saído incorreto  
no D.O.E de 02.01.15 à pg.06.

*ATO Nº 022/2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear GUSTAVO PINTO COELHO DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário Extraordinário do Gabinete de 
Projetos Estratégicos, da Casa Civil, a partir de 1° de janeiro de 2015.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de  2015.

*Republica-se por ter saído incorreto  
no D.O.E de 02.01.15 à pg.06.

*ATO Nº 024/2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear EDUARDO ALVES DE MOURA para exercer o cargo em comissão de Di-
reção Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário Extraordinário do Gabinete de Desen-
volvimento Regional, da Casa Civil, a partir de 1° de janeiro de 2015.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de  2015.

*Republica-se por ter saído incorreto  
no D.O.E de 02.01.15 à pg.06.

*ATO Nº 052/2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear o Coronel BM JULIO CEZAR RODRIGUES para exercer o cargo em 
comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-2, de Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso, a partir de 22 de janeiro de 2015.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de  janeiro  de  2015.

*Republica-se por ter saído incorreto  
no D.O.E de 07.01.15 à pg.02.

*ATO Nº 057/2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear ZAQUEU BARBOSA para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-2, de Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Gros-
so, a partir de 23 de janeiro de 2015.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de  janeiro  de  2015.

*Republica-se por ter saído incorreto  
no D.O.E de 07.01.15 à pg.03.

* ATO Nº 063/2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, resolve nomear PAULO ROGÉRIO LEMOS MELO DE MENEZES para exercer o cargo em 
comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de Chefe de Gabinete, da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública – SESP, a partir de 1° de janeiro de 2015.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  07  de  janeiro  de  2015.

*Republica-se por ter saído incorreto
no D.O.E de 07.01.15 à pg.03.



Diário   Oficial Página 16   Quinta-Feira, 18 de Janeiro de 2018 Nº 27183
<BEGIN:971824:16>

ATO Nº 22.665/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar GABRIELA NOVIS NEVES 
PEREIRA LIMA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-2, de Procuradora-Geral Adjunta, da Procuradoria Geral do 
Estado - PGE, a partir de 19 de janeiro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  18  de  janeiro  de 2018.

<END:971824:16>

<BEGIN:971825:16>

ATO Nº 22.666/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ROGERIO LUIZ 
GALLO do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-1, de Procurador-Geral do Estado, a partir de 19 de janeiro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  18  de  janeiro  de 2018.

<END:971825:16>

<BEGIN:971826:16>

ATO Nº 22.667/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LEANDRO FALEIROS 
RODRIGUES CARVALHO do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Cultura, a 
partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  18  de  janeiro  de 2018.

<END:971826:16>

<BEGIN:971827:16>

ATO Nº 22.668/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, THIAGO FRANÇA 
CABRAL do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-2, de Assessor Especial I, da Secretaria de Estado das Cidades - 
SECID, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  18  de  janeiro  de 2018.

<END:971827:16>

<BEGIN:971828:16>

ATO Nº 22.669/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ADRIANA TOMASONI 
do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-
4, de Superintendente de Formação dos Profissionais da Educação, da 
Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer - SEDUC, a partir de 
05 de janeiro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  18  de  janeiro  de 2018.

<END:971828:16>

<BEGIN:971829:16>

ATO Nº 22.670/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar RALF BIASE RODRIGUES 
DA SILVEIRA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-8, de Gerente de Serviços Gerais, da Secretaria de Estado de 
Educação, Esporte e Lazer - SEDUC, a partir de 22 de novembro de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  18  de  janeiro  de 2018.

<END:971829:16>

<BEGIN:971830:16>

ATO Nº 22.671/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ALEX SEBASTIÃO 
DA SILVA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-3, de Chefe de Unidade I da Unidade Executiva da Receita 
Pública, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, a partir de 27 de 
dezembro de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  18  de  janeiro  de 2018.

<END:971830:16>

<BEGIN:971831:16>

ATO Nº 22.672/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar CIDNEY DA COSTA BARROS 
do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, 
de Coordenador de Educação à Distância e Pós-Graduação, da Secretaria 
de Estado de Gestão - SEGES, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  18  de  janeiro  de 2018.

<END:971831:16>

<BEGIN:971832:16>

ATO Nº 22.673/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar ADALBERTO DIAS DE 
OLIVEIRA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-5, de Diretor da Penitenciária de Sinop, da Secretaria de Estado de 
Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH, a partir de 03 de janeiro de 2018.
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<BEGIN:972135:4>

ATO Nº 22.710/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, KLEBER ALVES 
LIMA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-1, de Secretário de Estado do Gabinete de Comunicação, a partir 
de 22 de janeiro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de  janeiro  de 2018.

<END:972135:4>

<BEGIN:972136:4>

ATO Nº 22.711/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARCY 
OLIVEIRA MONTEIRO NETO do cargo em Comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-2, de Secretário Adjunto de Comunicação 
Integrada, do Gabinete de Comunicação - GCOM, a partir de 22 de janeiro 
de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de  janeiro  de 2018.

<END:972136:4>

<BEGIN:972138:4>

ATO Nº 22.712/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado de Trabalho e Assistência Social - SETAS, a partir desta data.

MANUELLE DE CASSIA SILVA ROCHA - Assessora Técnica II, Nível 
DGA-5;

GEANNY MERIELLE PAES GODOES - Assessora Técnica II, Nível DGA-5.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de  janeiro  de 2018.

<END:972138:4>

<BEGIN:972140:4>

ATO Nº 22.713/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) dos cargos em comissão que especifica, da Casa Civil, a 
partir desta data.

ERINEIDE ARCELINO DOS SANTOS - Assessora Técnica II, Nível DGA-5;

MARIA SUELI FERREIRA - Assessora Técnica II, Nível DGA-5.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de  janeiro  de 2018.

<END:972140:4>

NOMEAÇÃO
<BEGIN:972141:4>

ATO Nº 22.714/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os(as) senhores(as) abaixo 
nominados(as) para exercerem os cargos em comissão que especifica, da 
Casa Civil, a partir desta data.

MANUELLE DE CASSIA SILVA ROCHA - Assessora Técnica II, Nível 
DGA-5;

GEANNY MERIELLE PAES GODOES - Assessora Técnica II, Nível DGA-5.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de  janeiro  de 2018.

<END:972141:4>

<BEGIN:972142:4>

ATO Nº 22.715/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear MARCY OLIVEIRA 
MONTEIRO NETO para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado do Gabinete de 
Comunicação, a partir de 22 de janeiro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de  janeiro  de 2018.

<END:972142:4>

<BEGIN:972145:4>

ATO Nº 22.716/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear KLEBER ALVES LIMA para 
exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 22 de janeiro de 
2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  19  de  janeiro  de 2018.

<END:972145:4>
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<BEGIN:991629:7>

ATO N. 24.300/2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 79, de 
13 de dezembro de 2000 e suas alterações, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 164368/2018, da Mato Grosso Previdência, resolvem 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
PEDRO LUZARDO FONSECA, portador (a) do RG nº 013739/SSP/MT e 
do CPF nº 174.766.231-34, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 C-005,       40 horas semanais 
de trabalho, contando com 44 Anos, 1 Mês e 6 Dias de tempo total de 
contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no 
município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 6 de Abril de 2018.

<END:991629:7>

EXONERAÇÃO
<BEGIN:991731:7>

ATO Nº 24.301/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, EDUARDO ALVES DE 
MOURA do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-2, de Presidente Regulador, da Agência Estadual de Regulação dos 
Serviços Públicos Delegados - AGER, a partir de 06 de abril de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  06  de  abril  de 2018.

<END:991731:7>

<BEGIN:991732:7>

ATO Nº 24.302/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CARLOS BRITO DE 
LIMA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-2, de Secretário Adjunto de Ação Governamental, da Casa Civil, a 
partir de 06 de abril de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  06  de  abril  de 2018.

<END:991732:7>

<BEGIN:991733:7>

ATO Nº 24.303/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LAYR MOTA 
DA SILVA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-2, de Diretor - Presidente, da Empresa Mato-grossense de 
Pesquisa, Assistência e Extensão Rural - EMPAER, a partir de 06 de 
abril de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  06  de  abril  de 2018.

<END:991733:7>

<BEGIN:991734:7>

ATO Nº 24.304/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CANDIDO TELES 
DE ARAUJO do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-2, de Presidente do Instituto de Terras do Estado de Mato 
Grosso - INTERMAT, a partir de 06 de abril de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  06  de  abril  de 2018.

<END:991734:7>

<BEGIN:991735:7>

ATO Nº 24.305/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SUELME 
EVANGELISTA FERNANDES do cargo em Comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Agricultura 
Familiar e Assuntos Fundiários, a partir de 06 de abril de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  06  de  abril  de 2018.

<END:991735:7>

<BEGIN:991736:7>

ATO Nº 24.306/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, KLEBER ALVES 
LIMA do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a partir de 30 de março de 
2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  06  de  abril  de 2018.

<END:991736:7>
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<BEGIN:992099:7>

ATO Nº 24.334/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear GILBERTO LUIZ CANAVARROS 
NASSER para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a 
partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  abril  de 2018.

<END:992099:7>

<BEGIN:992100:7>

ATO Nº 24.335/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear REGIANE BERCHIELI para 
exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-2, de Secretária Adjunta de Cultura da Secretaria de Estado de 
Cultura, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  abril  de 2018.

<END:992100:7>

<BEGIN:992101:7>

ATO Nº 24.336/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear JAIME YASUO OKAMURA para 
exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 
DGA-2, de Secretário Adjunto de Turismo, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico - SEDEC, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  abril  de 2018.

<END:992101:7>

<BEGIN:992102:7>

ATO Nº 24.337/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais, resolve nomear LEOPOLDO RODRIGUES 

DE MENDONÇA para exercer o cargo em comissão de Direção 

Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  abril  de 2018.

<END:992102:7>

<BEGIN:992103:7>

ATO Nº 24.338/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, resolve designar EVARISTO GEORGIO 

FAVA, Diretor Vice-Presidente, para responder, Interinamente, pelo cargo 

de Diretor-Presidente da Empresa Mato-grossense de Tecnologia da 

Informação - MTI, a partir de 09 de abril de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  abril  de 2018.

<END:992103:7>

<BEGIN:992104:7>

ATO Nº 24.339/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, resolve designar VANESSA QUEIROS 

PINTO, Secretária Adjunta de Administração Sistêmica, para responder, 

interinamente, pelo cargo de Direção Geral e Assessoramento, Nível 

DGA-1, de Secretária de Estado de Agricultura Familiar e Assuntos 

Fundiários, a partir desta data.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  abril  de 2018.

<END:992104:7>
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Combate à Corrupção, a partir de 31 de dezembro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  dezembro  de 2018.

<END:1056242:3>

<BEGIN:1056243:3>

ATO Nº 29.947/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MONICA CAMOLEZI 
DOS SANTOS do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Trabalho e Assistência Social, 
a partir de 31 de dezembro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  dezembro  de 2018.

<END:1056243:3>

<BEGIN:1056244:3>

ATO Nº 29.948/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARCELO DUARTE 
MONTEIRO do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, a 
partir de 31 de dezembro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  dezembro  de 2018.

<END:1056244:3>

<BEGIN:1056245:3>

ATO Nº 29.949/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GUSTAVO GARCIA 
FRANCISCO do cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Segurança Pública, a partir de 
31 de dezembro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  dezembro  de 2018.

<END:1056245:3>

<BEGIN:1056246:3>

ATO Nº 29.950/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LUIZ 
ANTONIO VITORIO SOARES do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Saúde, a 
partir de 31 de dezembro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  dezembro  de 2018.

<END:1056246:3>

<BEGIN:1056247:3>

ATO Nº 29.951/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GUILHERME 
FREDERICO DE MOURA MULLER do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de 
Planejamento, a partir de 31 de dezembro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  dezembro  de 2018.

<END:1056247:3>

<BEGIN:1056248:3>

ATO Nº 29.952/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DOMINGOS 
SAVIO BOABAID PARREIRA do cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, a partir de 31 de dezembro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  dezembro  de 2018.

<END:1056248:3>

<BEGIN:1056249:3>

ATO Nº 29.953/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, LEOPOLDO 
RODRIGUES DE MENDONÇA do cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, a partir de 31 de dezembro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  dezembro  de 2018.

<END:1056249:3>

<BEGIN:1056250:3>

ATO Nº 29.954/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GILBERTO LUIZ 
CANAVARROS NASSER do cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a 
partir de 31 de dezembro de 2018.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  31  de  dezembro  de 2018.

<END:1056250:3>

<BEGIN:1056251:3>

ATO Nº 29.955/2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CORGESIO 
RIBEIRO ALBUQUERQUE do cargo em Comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Agricultura 
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de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de 2019.

<END:1056380:3>

<BEGIN:1056381:3>

ATO Nº 09/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear JOSÉ PAULO DA 
MOTTA TRAVEN para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Cultura, a 
partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de 2019.

<END:1056381:3>

<BEGIN:1056382:3>

ATO Nº 10/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear NILTON BORGES BORGATO 
para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, a partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de 2019.

<END:1056382:3>

<BEGIN:1056383:3>

ATO Nº 11/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear CESAR ALBERTO MIRANDA 
LIMA DOS SANTOS COSTA para exercer o cargo em comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, a partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de 2019.

<END:1056383:3>

<BEGIN:1056384:3>

ATO Nº 12/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear BASILIO BEZERRA GUIMARÃES 
DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Gestão, a 
partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de 2019.

<END:1056384:3>

<BEGIN:1056385:3>

ATO Nº 13/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear MAUREN LAZZARETI para 
exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível 

DGA-1, de Secretária de Estado de Meio Ambiente, a partir de 02 de 
janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de 2019.

<END:1056385:3>

<BEGIN:1056386:3>

ATO Nº 14/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear GILBERTO GOMES 
DE FIGUEIREDO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Saúde, a 
partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de 2019.

<END:1056386:3>

<BEGIN:1056388:3>

ATO Nº 15/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear ALEXANDRE BUSTAMANTE 
DOS SANTOS para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, Secretário de Estado de Segurança 
Pública, a partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de 2019.

<END:1056388:3>

<BEGIN:1056389:3>

ATO Nº 16/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear ROSAMARIA FERREIRA 
DE CARVALHO para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-1, de Secretária de Estado de Trabalho e 
Assistência Social, a partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de 2019.

<END:1056389:3>

<BEGIN:1056390:3>

ATO Nº 17/2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA 
para exercer o cargo em comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-1, de Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, a 
partir de 02 de janeiro de 2019.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  02  de  janeiro  de 2019.

<END:1056390:3>


